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PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE VOTUPORANGA 
                                 GABINETE DO PREFEITO 

 

MENSAGEM Nº 127, DE 05 DE DEZEMBRO DE 2025 

PROJETO DE LEI COMPLEMENTAR Nº______/2025 

 

Senhor Presidente, 

 

Estamos encaminhando para apreciação dos Senhores Vereadores, o incluso 

Projeto de Lei Complementar que dispõe sobre a alteração da Lei Complementar nº 542, de 18 

de junho de 2024, que “dispõe sobre a Lei Orgânica da Procuradoria Geral do Município de 

Votuporanga”. 
 

A medida decorre de estudos realizados no âmbito da Procuradoria Geral do 

Município visando o aprimoramento da legislação até então em vigor, bem como para atender 

demanda do Instituto de Previdência do Município de Votuporanga – VOTUPREV.  

 

As principais inovações são as seguintes: 

 

1 – Considerando o julgamento da ADPF 1.037, pelo Supremo Tribunal 

Federal, em que foi sedimentado o entendimento de que uma vez criada a Procuradoria 

Municipal, há de observar-se a unicidade institucional, isto é, a exclusividade do exercício das 

funções de assessoramento e consultoria jurídica, bem como de representação judicial e 

extrajudicial do Município, foi incluído o princípio da unicidade institucional no art. 2º;  

 

2 – Considerando o julgamento, pelo Supremo Tribunal Federal, da ADI 

6.664 no sentido de ser inconstitucional a reserva de cargos de direção superior e funções 

gratificadas aos servidores de carreira estáveis, houve a supressão, em diversos artigos, da 

necessidade de os Procuradores do Município estarem “confirmados na carreira”, ou seja, 

terem estabilidade, para que possam ocupar cargos de provimento em comissão dentro da 

estrutura da Procuradoria Geral do Município;   

 

3 – Alteração no § 1º do art. 11 para que ao Procurador do Município 

Corregedor Geral seja vedada mais de uma recondução sucessiva; 

 

4 – Alteração na competência da Coordenadoria da Procuradoria Judicial 

(art. 17) em virtude da criação da Coordenadoria da Procuradoria Previdenciária e Trabalhista; 

 

5 – Incluído nas competências do Procurador Geral do Município (art. 29) o 

recebimento de citações e notificações, sendo possível a delegação a outros Procuradores do 

Município por ato interno; 
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PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE VOTUPORANGA 
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6 – Em virtude da demanda do Instituto de Previdência do Município de 

Votuporanga - VOTUPREV para que haja um setor jurídico especializado na atividade-fim da 

Autarquia, está sendo criada a Coordenadoria da Procuradoria Previdenciária e Trabalhista com 

definição de sua competência e sua composição, bem como criado o cargo de provimento em 

comissão de Procurador-Chefe da Coordenadoria da Procuradoria Previdenciária e Trabalhista. 

 

7 – Readequação do vencimento dos cargos de provimento em comissão de 

Procurador-Chefe de Coordenadoria, conforme Tabela de vencimento anexa. 

 

Tal medida é necessária para corrigir uma situação na qual o vencimento 

atual do cargo de provimento em comissão de Procurador-Chefe de Coordenadoria (R$ 

8.966,97) é praticamente o mesmo do cargo de provimento efetivo de Procurador do Município 

nível III (R$ 8.844,57), hipótese em que não compensa ao Procurador do Município de carreira 

com 7 anos ou mais de admissão ser nomeado para a Chefia da Coordenadoria assumindo 

maiores responsabilidades. 

 

Declaro que a estimativa de impacto orçamentário-financeiro é de  

R$110.703,35 (cento e dez mil, setecentos e três reais e trinta e cinco centavos) para o exercício 

de 2026, R$ 118.452,58 (cento e dezoito mil, quatrocentos e cinquenta e dois reais e cinquenta 

e oito centavos) para o exercício de 2027 e de R$ 129.113,31 (cento e vinte e nove mil, cento e 

treze reais e trinta e um centavos) para o exercício de 2027. 
 

Essas são, Senhor Presidente, as razões determinantes de minha iniciativa, 

que submeto a elevada apreciação da Câmara Municipal. 

 

Reitero a Vossa Excelência os protestos do mais alto apreço e distinta 

consideração. 

 

 

Jorge Augusto Seba 

Prefeito Municipal 

 
 
Excelentíssimo Senhor 
DANIEL DAVID 

Presidente da Câmara Municipal de  
VOTUPORANGA-SP. 
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PROJETO DE LEI COMPLEMENTAR Nº ______/2025 

 
(Altera a Lei Complementar nº 542, de 18 de junho de 2024, 
que dispõe sobre a Lei Orgânica da Procuradoria Geral do 
Município de Votuporanga) 
 
 

FAÇO SABER QUE A CÂMARA MUNICIPAL DE VOTUPORANGA APROVOU E EU, NOS 
TERMOS DO ARTIGO 56, INCISO III, DA LEI ORGÂNICA DO MUNICÍPIO, SANCIONO E PROMULGO 
A SEGUINTE LEI: 

 
 

Art. 1º A Lei Complementar nº 542, de 18 de junho de 2024, passa a vigorar com as 

seguintes alterações: 

“Art.1º ...........................................................................................................................

 Art. 2º A Procuradoria Geral do Município é instituição de natureza permanente, 

essencial à administração da justiça e à Administração Pública Municipal, vinculada 

diretamente ao Prefeito Municipal, responsável pela advocacia do Município, sendo orientada 

pelos princípios da legalidade, da indisponibilidade do interesse público, da unicidade 

institucional e da eficiência. (NR) 

....................................................................................................................................... 

Art. 5º ............................................................................................................................ 

....................................................................................................................................... 

1.2. ................................................................................................................................ 

c) ................................................................................................................................... 

d) Coordenadoria da Procuradoria Previdenciária e Trabalhista. (NR) 

....................................................................................................................................... 

Art. 7º ............................................................................................................................ 

I - um Assessor Técnico-Jurídico, cargo de provimento em comissão, exclusivo de 

Procurador do Município em atividade, designado pelo Procurador Geral do Município e 

nomeado pelo Prefeito Municipal; (NR) 

....................................................................................................................................... 

“Art. 11. ......................................................................................................................... 

§ 1º O Corregedor-Geral será designado pelo Procurador-Geral do Município para 

mandato de 2 (dois) anos, dentre Procuradores do Município em atividade, vedada mais de 

uma recondução sucessiva. (NR) 

....................................................................................................................................... 
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Art. 12. O Conselho Superior da Procuradoria Geral do Município será integrado 

pelo Procurador Geral, que o presidirá, pelo Corregedor Geral e por mais três Procuradores do 

Município, em atividade, representantes de cada coordenadoria setorial. (NR) 

Parágrafo único.............................................................................................................. 

...................................................................................................................................... 

Art. 17............................................................................................................................ 

I - a representação do Município em todos os juízos e instâncias, em feitos e 

processos judiciais, principais, acessórios ou incidentais, exceto naqueles de natureza tributária, 

previdenciária e que tramitem perante a Justiça do Trabalho e Ministério Público do Trabalho, 

funcionando como autora, ré, assistente, interveniente ou oponente;  (NR) 

....................................................................................................................................... 

IX - verificar a regularidade do ofício requisitório e encaminhar as requisições de 

pequeno valor para pagamento, exceto nos casos em que a entidade devedora for Autarquia e 

nos casos que tramitem perante a Justiça do Trabalho (NR) 

....................................................................................................................................... 

Art. 18. .......................................................................................................................... 

I - pelo Procurador-Chefe da Coordenadoria Judicial, cargo de provimento em 

comissão, exclusivo de Procurador do Município em atividade, designado pelo Procurador Geral 

do Município e nomeado pelo Prefeito Municipal; (NR) 

....................................................................................................................................... 

Art. 21. .......................................................................................................................... 

I - pelo Procurador-Chefe da Coordenadoria Fiscal, cargo de provimento em 

comissão, exclusivo de Procurador em atividade, designado pelo Procurador Geral do Município 

e nomeado pelo Prefeito Municipal; (NR) 

....................................................................................................................................... 

Art. 26. .......................................................................................................................... 

I - pelo Procurador-Chefe da Coordenadoria Administrativa, cargo de provimento 

em comissão, exclusivo de Procurador em atividade, designado pelo Procurador Geral do 

Município e nomeado pelo Prefeito Municipal; (NR) 

....................................................................................................................................... 

Art. 27. .......................................................................................................................... 

I - .......................................................................................... 

II - ......................................................................................... 
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III - ........................................................................................ 

IV- Procurador-Chefe da Coordenadoria Judicial, Procurador-Chefe da 

Coordenadoria Fiscal, Procurador-Chefe da Coordenadoria Administrativa e Procurador-Chefe 

da Coordenadoria Previdenciária e Trabalhista. (NR) 

....................................................................................................................................... 

Art. 28. O Procurador Geral do Município, responsável pela orientação jurídica e 

administrativa da instituição, será nomeado pelo Prefeito Municipal, em comissão, entre os 

Procuradores do Município em atividade e terá tratamento, prerrogativas e representação de 

Secretário Municipal, devendo apresentar declaração pública de bens, no ato da posse e da 

exoneração. (NR) 

Art. 29. .......................................................................................................................... 

....................................................................................................................................... 

XXI - receber citações e notificações nas ações propostas contra o Município e suas 

autarquias, podendo delegar tais atribuições a outros Procuradores do Município por ato 

interno; (NR) 

Parágrafo único. ........................................................................................................... 

....................................................................................................................................... 

Art. 32. O Procurador Assessor Técnico-Jurídico será nomeado pelo Prefeito 

Municipal, em comissão, por indicação do Procurador Geral do Município, dentre Procuradores 

em atividade. (NR) 

Art. 33. Aos Procuradores-Chefes das Coordenadorias da Procuradoria 

Previdenciária e Trabalhista, Judicial, Fiscal e Administrativa compete:    

I - ................................................................................................................................. 

..................................................................................................................................... 

Parágrafo único. Os cargos de provimento em comissão de Procurador-Chefe de 

Coordenadoria são exclusivos de Procurador do Município em atividade, designados pelo 

Procurador Geral do Município e nomeados pelo Prefeito Municipal. (NR) 

Art. 2º Fica criada a seção VII dentro do Capítulo IV do Título I na Lei Complementar 

nº 542, de 18 de junho de 2024, com a seguinte redação: 

 

TÍTULO I 

DA COMPETÊNCIA E ORGANIZAÇÃO 

(...) 
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CAPÍTULO IV 

DAS ATRIBUIÇÕES, COMPETÊNCIAS E COMPOSIÇÃO DOS ÓRGÃOS 

(...) 

Seção VI 

Da Coordenadoria da Procuradoria Previdenciária e Trabalhista 

Art. 26-A. A Coordenadoria da Procuradoria Previdenciária e Trabalhista é a unidade 

responsável por exercer a representação judicial e extrajudicial do município e a consultoria 

jurídica nas matérias de natureza trabalhista, perante a Justiça do Trabalho e Ministério Público 

do Trabalho, bem como a representação judicial e extrajudicial do Instituto de Previdência do 

Município de Votuporanga - VOTUPREV e a consultoria jurídica da Autarquia previdenciária. 

Art. 26-B. Compete à Coordenadoria da Procuradoria Previdenciária e Trabalhista: 

I - a representação do Município na Justiça do Trabalho e no Ministério Público do 

Trabalho, em todas as instâncias, em feitos e processos judiciais ou administrativos, principais, 

acessórios ou incidentais, funcionando como autora, ré, assistente, interveniente ou oponente; 

II - a consultoria jurídica do Município em matéria trabalhista de competência da 

Justiça do Trabalho; 

III - a representação judicial e extrajudicial do Instituto de Previdência do Município 

de Votuporanga - VOTUPREV e a consultoria jurídica da Autarquia previdenciária; 

IV - atuar nos processos judiciais que versem sobre pedidos de natureza 

previdenciária referentes ao Regime Próprio de Previdência Social (RPPS), até seu termo final;  

V - analisar processos administrativos e emitir parecer jurídico sobre benefícios 

previdenciários e abono de permanência, incluindo as revisões de aposentadoria; 

VI - emitir pareceres sobre matéria jurídica em geral de interesse do Instituto de 

Previdência do Município de Votuporanga - VOTUPREV; 

VII - examinar contratos administrativos, convênios e demais atos negociais 

similares de interesse do Instituto de Previdência do Município de Votuporanga - VOTUPREV; 

VIII - o assessoramento jurídico ao Diretor Presidente do Instituto de Previdência do 

Município de Votuporanga - VOTUPREV; 

IX - solicitar as informações para elaborar defesa em Mandados de Segurança 

quando a autoridade apontada como coatora for do Instituto de Previdência do Município de 

Votuporanga - VOTUPREV, interpondo os recursos cabíveis;  

X - verificar a regularidade do ofício requisitório e encaminhar as requisições de 

pequeno valor para pagamento, nos casos em que a entidade devedora for o Instituto de 
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Previdência do Município de Votuporanga - VOTUPREV e nos casos que tramitem perante a 

Justiça do Trabalho; 

XI - exercer outras atividades conexas ou de apoio ao Procurador Geral do 

Município e ao Diretor Presidente do Instituto de Previdência do Município de Votuporanga - 

VOTUPREV nos assuntos relativos à sua competência. 

Art. 26-C. A Coordenadoria da Procuradoria Previdenciária e Trabalhista é 

composta: 

I - pelo Procurador-Chefe da Coordenadoria da Procuradoria Previdenciária e 

Trabalhista, cargo de provimento em comissão, exclusivo de Procurador em atividade, 

designado pelo Procurador Geral do Município e nomeado pelo Prefeito Municipal; 

II - pela equipe de procuradores; 

III - demais servidores públicos que a integram. 

Art. 3º O Anexo II da Lei Complementar nº 542, de 18 de junho de 2024, passa a 

vigorar conforme o Anexo I desta Lei Complementar. 

Art. 4º As despesas decorrentes da aplicação desta Lei Complementar correrão à 

conta das dotações próprias consignadas no orçamento vigente, suplementadas se necessário. 

Art.5º Esta Lei Complementar entra em vigor na data de sua publicação. 

Paço Municipal “Dr. Tancredo de Almeida Neves”, 05 de dezembro de 2025. 

 
Jorge Augusto Seba 

Prefeito Municipal 
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ANEXO I 

 

(a que se refere ao ANEXO II da Lei Complementar nº 542, de 18 de junho de 2024) 

 

 

ANEXO I 

 
(a que se refere o § 2º, art. 27) 

 
QUANTIDADE DE CARGOS EM COMISSÃO E VENCIMENTO” 

 
Nomenclatura  N° de cargos Referência Vencimento 
Procurador Geral do Município  1 C3 R$ 14.916,89 

Procurador do Município Corregedor 
Geral 

1 C2 R$ 11.897,59 

Assessor Técnico-Jurídico 1 C2 R$ 11.897,59 

Procurador-Chefe da Coordenadoria 
Judicial 

1 C2 R$ 11.897,59 

Procurador-Chefe da Coordenadoria 
Fiscal 

1 C2 R$ 11.897,59 

Procurador-Chefe da Coordenadoria 
Administrativa 

1 C2 R$ 11.897,59 

Procurador-Chefe da Coordenadoria 
Previdenciária e Trabalhista 

1 C2 R$ 11.897,59 

 

 

A
ss

in
ad

o 
po

r 
1 

pe
ss

oa
:  

JO
R

G
E

 A
U

G
U

S
T

O
 S

E
B

A
P

ar
a 

ve
rif

ic
ar

 a
 v

al
id

ad
e 

da
s 

as
si

na
tu

ra
s,

 a
ce

ss
e 

ht
tp

s:
//v

ot
up

or
an

ga
.1

do
c.

co
m

.b
r/

ve
rif

ic
ac

ao
/D

37
B

-0
25

1-
13

A
F

-2
87

3 
e 

in
fo

rm
e 

o 
có

di
go

 D
37

B
-0

25
1-

13
A

F
-2

87
3

00000000009

PL 00801/2025



VERIFICAÇÃO DAS
ASSINATURAS

Código para verificação: D37B-0251-13AF-2873

Este documento foi assinado digitalmente pelos seguintes signatários nas datas indicadas:

JORGE AUGUSTO SEBA (CPF 589.XXX.XXX-53) em 05/12/2025 14:17:43 GMT-03:00
Papel: Parte

Emitido por: AC SOLUTI Multipla v5 G2  <<  AC SOLUTI v5 G2  <<  Autoridade Certificadora Raiz Brasileira v5 (Assinatura ICP-Brasil)

Para verificar a validade das assinaturas, acesse a Central de Verificação por meio do link:

https://votuporanga.1doc.com.br/verificacao/D37B-0251-13AF-2873
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CÂMARA MUNICIPAL DE VOTUPORANGA - 49.677.917/0001-14
RUA VENEZUELA, 3819 | VILA AMÉRICA |  CEP. 15502-105

VOTUPORANGA/SP

FONE: (17)3421-1188 | 

http://www.camaravotuporanga.sp.gov.br

RELATÓRIO DE ASSINATURAS ELETRÔNICAS
PROJETO DE LEI COMPLEMENTAR Nº 39/2025

PODER EXECUTIVO 08/12/2025
08:29:39

ASSINADO
EXTERNAMENTE

ASSINADO EMASSINANTE STATUS

DOCUMENTO ASSINADO EXTERNAMENTE | AUDITORIA INDISPONÍVEL.

O presente RELATÓRIO DE ASSINATURAS ELETRÔNICAS refere-se ao documento PROJETO DE
LEI COMPLEMENTAR Nº 39/2025 - chave de acesso: PROTM-529528-8C6R3E-2F4G5Y,
adicionado em 08/12/2025 às 08:29:39.
 
A(s) assinatura(s) eletrônicas deste documento atendem ao disposto na legislação em vigor,
em especial a Lei Federal nº 14.063/20, utilizando certificado digital ICP-Brasil, emitido por
uma Autoridade Certificadora (AC) credenciada na Infraestrutura de Chaves Públicas Brasileira
(ICP-Brasil), na forma da legislação vigente.

e-CAM | PROCESSO ADMINISTRATIVO E LEGISLATIVO ELETRÔNICO
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e-CAM | PROCESSO ADMINISTRATIVO E LEGISLATIVO ELETRÔNICO

CERTIDÃO DE ADITAMENTO

http://www.camaravotuporanga.sp.gov.br

VOTUPORANGA/SP

FONE: (17)3421-1188 | 

RUA VENEZUELA, 3819 | VILA AMÉRICA |  CEP. 15502-105

CÂMARA MUNICIPAL DE VOTUPORANGA - 49.677.917/0001-14

Votuporanga/SP, 8 de dezembro de 2025.

CERTIFICO e dou fé que o documento PROJETO DE LEI COMPLEMENTAR Nº 39/2025, conforme se
depreende do documento antecedente, foi juntado ao PROCESSO LEGISLATIVO Nº 801/2025 em
08/12/2025 às 08:29:39.
 
Nada mais.
 
A presente certidão é gerada automaticamente pelo sistema.

PRISCILA MATTAR DELGOBO NEGRINI
AUXILIAR PARLAMENTAR
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TO
TAL X

B
enefícios 

Indiretos

Tipo
  D

enom
inação G

ratificação
Q

TD
E. 

M
ensal 

Valor 
Atual 

Valor PLC
R

em
.C

arg
oEfetivo

R
PPS 

(25,33%
)

FG
TS 

(8,0%
)

Q
TD

E. 
M

EN
SAL 

ESTIM
AD

A

C
artão 

Alim
entação/ 

Plano de 
Saúde/Seguro

R
PPS 

(25,33%
)

FG
TS 8,0%

Alteração D
e 

Valor
Procurador C

hefe de 
C

oordenadoria da PG
M

3
8.966,97

11.897,59
0,00

0,00
2.930,62

244,22
122,11

0,00
0,00

0,00
9.890,84

118.690,11

C
riação

Procurador C
hefe da 

C
oordenadoria Trabalhista e 

Previdenciária
1

11.897,59
-8.844,57

0,00
0,00

3.053,02
254,42

127,21
0,00

0,00
0,00

3.434,65
41.215,77

D
edução

G
rat. 15%

 Art.6º LC
 187/2011

3
-1.345,04

0,00
0,00

1.345,04
112,09

56,04
0,00

0,00
0,00

-4.539,51
-54.474,12 

Total C
riação

1
105.431,76

Total Alt. Valor
3

2025
0,00

2026
110.703,35

2027
118.452,58

2028
129.113,31

Jorge Augusto Seba
Prefeito M

unicipal

_____________________________
___________________

Keylla Santos Costa
Depto. De Folha de Pagam

ento

___________________________
__________________________________

________________________________
Daniely Figueiredo Puerta Ferreira

Depto. de Planejam
. e Exec. Orçam

entária
Deosdete Aparecido Vechiato

Secretário M
unicipal da Fazenda

Secretário M
unicipal da  Adm

inistração
Leandro Vinicius da Conceição

Total Anual

Estim
ativa Im

pacto Anual

Alteração de R
eferência de Função de C

onfiança
Encargos Sociais

1/12 13º 
Salário

1/12 Férias 

Encargos de 13º  + Férias

Total M
ensal

Secretaria da Adm
inistração

Departam
ento de Folha de Pagam

ento
Rua Pará, Nº 3227 –

Patrim
ônio Velho

17_3405-9700_CEP 15.502-236
folhadepagam

ento@
votuporanga.gov.sp.br

Assinado por 5 pessoas:  KEYLLA SANTOS COSTA, LEANDRO VINICIUS DA CONCEIÇÃO, DANIELY FIGUEIREDO PUERTA FERREIRA , DEOSDETE
APARECIDO VECHIATO e JORGE AUGUSTO SEBA
Para verificar a validade das assinaturas, acesse https://votuporanga.1doc.com.br/verificacao/F252-E3B8-35F5-C84A e informe o código F252-E3B8-35F5-C84A
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VERIFICAÇÃO DAS
ASSINATURAS

Código para verificação: F252-E3B8-35F5-C84A

Este documento foi assinado digitalmente pelos seguintes signatários nas datas indicadas:

KEYLLA SANTOS COSTA (CPF 420.XXX.XXX-45) em 05/12/2025 10:17:13 GMT-03:00
Papel: Parte

Emitido por: Sub-Autoridade Certificadora 1Doc (Assinatura 1Doc)

LEANDRO VINICIUS DA CONCEIÇÃO (CPF 276.XXX.XXX-80) em 05/12/2025 14:08:58 GMT-03:00
Papel: Parte

Emitido por: Sub-Autoridade Certificadora 1Doc (Assinatura 1Doc)

DANIELY FIGUEIREDO PUERTA FERREIRA (CPF 367.XXX.XXX-42) em 05/12/2025 14:10:09

GMT-03:00
Papel: Parte

Emitido por: Sub-Autoridade Certificadora 1Doc (Assinatura 1Doc)

DEOSDETE APARECIDO VECHIATO (CPF 975.XXX.XXX-04) em 05/12/2025 14:15:41 GMT-03:00
Papel: Parte

Emitido por: Sub-Autoridade Certificadora 1Doc (Assinatura 1Doc)

JORGE AUGUSTO SEBA (CPF 589.XXX.XXX-53) em 05/12/2025 14:17:45 GMT-03:00
Papel: Parte

Emitido por: AC SOLUTI Multipla v5 G2  <<  AC SOLUTI v5 G2  <<  Autoridade Certificadora Raiz Brasileira v5 (Assinatura ICP-Brasil)

Para verificar a validade das assinaturas, acesse a Central de Verificação por meio do link:

https://votuporanga.1doc.com.br/verificacao/F252-E3B8-35F5-C84A
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CÂMARA MUNICIPAL DE VOTUPORANGA - 49.677.917/0001-14
RUA VENEZUELA, 3819 | VILA AMÉRICA |  CEP. 15502-105

VOTUPORANGA/SP

FONE: (17)3421-1188 | 

http://www.camaravotuporanga.sp.gov.br

RELATÓRIO DE ASSINATURAS ELETRÔNICAS
PROJETO DE LEI COMPLEMENTAR Nº 39/2025

PODER EXECUTIVO 08/12/2025
08:31:57

ASSINADO
EXTERNAMENTE

ASSINADO EMASSINANTE STATUS

DOCUMENTO ASSINADO EXTERNAMENTE | AUDITORIA INDISPONÍVEL.

O presente RELATÓRIO DE ASSINATURAS ELETRÔNICAS refere-se ao documento IMPACTO -
chave de acesso: PROTM-529568-6R7Y2Q-1X3J7X, adicionado em 08/12/2025 às 08:31:57.
 
A(s) assinatura(s) eletrônicas deste documento atendem ao disposto na legislação em vigor,
em especial a Lei Federal nº 14.063/20, utilizando certificado digital ICP-Brasil, emitido por
uma Autoridade Certificadora (AC) credenciada na Infraestrutura de Chaves Públicas Brasileira
(ICP-Brasil), na forma da legislação vigente.

e-CAM | PROCESSO ADMINISTRATIVO E LEGISLATIVO ELETRÔNICO
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e-CAM | PROCESSO ADMINISTRATIVO E LEGISLATIVO ELETRÔNICO

CERTIDÃO DE ADITAMENTO

http://www.camaravotuporanga.sp.gov.br

VOTUPORANGA/SP

FONE: (17)3421-1188 | 

RUA VENEZUELA, 3819 | VILA AMÉRICA |  CEP. 15502-105

CÂMARA MUNICIPAL DE VOTUPORANGA - 49.677.917/0001-14

Votuporanga/SP, 8 de dezembro de 2025.

CERTIFICO e dou fé que o documento IMPACTO, conforme se depreende do documento antecedente, foi
juntado ao PROCESSO LEGISLATIVO Nº 801/2025 em 08/12/2025 às 08:31:57.
 
Nada mais.
 
A presente certidão é gerada automaticamente pelo sistema.

PRISCILA MATTAR DELGOBO NEGRINI
AUXILIAR PARLAMENTAR
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CÂMARA MUNICIPAL DE VOTUPORANGA - 49.677.917/0001-14
RUA VENEZUELA, 3819 | VILA AMÉRICA |  CEP. 15502-105

VOTUPORANGA/SP

FONE: (17)3421-1188 | 

http://www.camaravotuporanga.sp.gov.br

CERTIDÃO DE ENCAMINHAMENTO E RECEBIMENTO

DESTINATÁRIO(S)

PROJETO DE LEI COMPLEMENTAR Nº 39/2025

STATUS

CERTIFICO e dou fé que o PROJETO DE LEI COMPLEMENTAR Nº 39/2025, em epígrafe foi
encaminhado ao(s) destinatário(s) abaixo relacionado(s), em 08/12/2025 às 19:18:57.

MOTIVO DO ENCAMINHAMENTO
INÍCIO DA TRAMITAÇÃO APÓS LEITURA NO EXPEDIENTE DA 44ª SESSÃO ORDINÁRIA

CONFIRMADOLARISSA MARTA SILVA CARDOSO

Nada mais.
 
A presente certidão é gerada automaticamente pelo sistema.

Votuporanga/SP, 8 de dezembro de 2025.

PRISCILA MATTAR DELGOBO NEGRINI
AUXILIAR PARLAMENTAR

e-CAM | PROCESSO ADMINISTRATIVO E LEGISLATIVO ELETRÔNICO
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Câmara Municipal de Votuporanga 
PALÁCIO 8 DE AGOSTO 

 

 

Documento assinado digitalmente nos termos da Resolução nº 01, de 02 de fevereiro de 2021, da Câmara Municipal de 
Votuporanga, conforme impressão à margem direita. 

 
Praça “Vereador Viana Filho” - Vila América 

CEP 15.502.105 – Fone/Fax (17)3421.1188 – 0800 775 1188 
CNPJ 49.677.917/0001-14 

www.camaravotuporanga.sp.gov.br 

ENCAMINHAMENTO À PROCURADORIA LEGISLATIVA 

 

 

VOTUPORANGA/SP, 8 de dezembro de 2025 

 

 

Encaminha PROJETO DE LEI COMPLEMENTAR nº 39/2025 à PROCURADORIA LEGISLATIVA para 

parecer jurídico, consoante ao disposto na Resolução nº 1, de 24 de janeiro de 2023. 

 

 

 

 

DANIEL DAVID 

PRESIDENTE 

 

 

 

ENCAMINHADO E RECEBIDO PELA PROCURADORA LEGISLATIVA ROSELAINE CORREIA 

 

 

ROSELAINE CORREIA 

PROCURADORA LEGISLATIVA 
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CÂMARA MUNICIPAL DE VOTUPORANGA - 49.677.917/0001-14
RUA VENEZUELA, 3819 | VILA AMÉRICA |  CEP. 15502-105

VOTUPORANGA/SP

FONE: (17)3421-1188 | 

http://www.camaravotuporanga.sp.gov.br

RELATÓRIO DE ASSINATURAS ELETRÔNICAS
PROJETO DE LEI COMPLEMENTAR Nº 39/2025

DANIEL DAVID 08/12/2025
22:09:58

DOCUMENTO
ASSINADO

ASSINADO EMASSINANTE STATUS

FRIENDLY_NAME:  | COUNTRY: / | REGION: / | CITY_ZIP_CODE: _-000 | TIMEZONE:  | LAT/LON: / | INTERNET_SERVICE_PROVIDER:  |
LOCAL_IP:  | REMOTE_IP:  | HASH:  | SERIAL:  | VALID_FROM:  | VALID_TO:  | FINGERPRINT:  | ISSUER:  | RDN_ISSUER:  | KEY_ALGORITHM: 
| KEY_FINGERPRINT:  | SIGN_ALGORITHM: .

ROSELAINE CORREIA 09/12/2025
13:35:24

DOCUMENTO
ASSINADO

ASSINADO EMASSINANTE STATUS

FRIENDLY_NAME:  | COUNTRY: / | REGION: / | CITY_ZIP_CODE: _-000 | TIMEZONE:  | LAT/LON: / | INTERNET_SERVICE_PROVIDER:  |
LOCAL_IP:  | REMOTE_IP:  | HASH:  | SERIAL:  | VALID_FROM:  | VALID_TO:  | FINGERPRINT:  | ISSUER:  | RDN_ISSUER:  | KEY_ALGORITHM: 
| KEY_FINGERPRINT:  | SIGN_ALGORITHM: .
O presente RELATÓRIO DE ASSINATURAS ELETRÔNICAS refere-se ao documento
ENCAMINHAMENTO À PROCURADORIA LEGISLATIVA - chave de acesso:
PROTM-532844-5J5T4Q-3L4I8M, adicionado em 08/12/2025 às 19:09:15.
 
A(s) assinatura(s) eletrônicas deste documento atendem ao disposto na legislação em vigor,
em especial a Lei Federal nº 14.063/20, utilizando certificado digital ICP-Brasil, emitido por
uma Autoridade Certificadora (AC) credenciada na Infraestrutura de Chaves Públicas Brasileira
(ICP-Brasil), na forma da legislação vigente.
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e-CAM | PROCESSO ADMINISTRATIVO E LEGISLATIVO ELETRÔNICO

CERTIDÃO DE ADITAMENTO

http://www.camaravotuporanga.sp.gov.br

VOTUPORANGA/SP

FONE: (17)3421-1188 | 

RUA VENEZUELA, 3819 | VILA AMÉRICA |  CEP. 15502-105

CÂMARA MUNICIPAL DE VOTUPORANGA - 49.677.917/0001-14

Votuporanga/SP, 8 de dezembro de 2025.

CERTIFICO e dou fé que o documento ENCAMINHAMENTO À PROCURADORIA LEGISLATIVA,
conforme se depreende do documento antecedente, foi juntado ao PROCESSO LEGISLATIVO Nº
801/2025 em 08/12/2025 às 19:09:15.
 
Nada mais.
 
A presente certidão é gerada automaticamente pelo sistema.

LARISSA MARTA SILVA CARDOSO
SECRETÁRIA COORDENADORA DE COMISSÕES PERMANENTES
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Câmara Municipal de Votuporanga 
PALÁCIO 8 DE AGOSTO 

 

 

Documento assinado digitalmente nos termos da Resolução nº 01, de 02 de fevereiro de 2021, da Câmara Municipal de 
Votuporanga, conforme impressão à margem direita. 

 
Praça “Vereador Viana Filho” - Vila América 

CEP 15.502.105 – Fone/Fax (17)3421.1188 – 0800 775 1188 
CNPJ 49.677.917/0001-14 

www.camaravotuporanga.sp.gov.br 

ENCAMINHAMENTO À COMISSÃO DE JUSTIÇA E REDAÇÃO 

 

 

VOTUPORANGA/SP, 8 de dezembro de 2025 

 

 

Encaminha PROJETO DE LEI COMPLEMENTAR Nº 39/2025, para a COMISSÃO DE JUSTIÇA E 

REDAÇÃO, obedecendo disposiƟvo regimental. 

 

 

 

 

DANIEL DAVID 

PRESIDENTE 

 

 

 

RECEBIDO E ENCAMINHADO À RELATORA SRa. NATIELLE GAMA 

 

 

 

 

VILMAR DA FARMÁCIA 

PRESIDENTE 
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CÂMARA MUNICIPAL DE VOTUPORANGA - 49.677.917/0001-14
RUA VENEZUELA, 3819 | VILA AMÉRICA |  CEP. 15502-105

VOTUPORANGA/SP

FONE: (17)3421-1188 | 

http://www.camaravotuporanga.sp.gov.br

RELATÓRIO DE ASSINATURAS ELETRÔNICAS
PROJETO DE LEI COMPLEMENTAR Nº 39/2025

DANIEL DAVID 08/12/2025
22:10:01

DOCUMENTO
ASSINADO

ASSINADO EMASSINANTE STATUS

FRIENDLY_NAME:  | COUNTRY: / | REGION: / | CITY_ZIP_CODE: _-000 | TIMEZONE:  | LAT/LON: / | INTERNET_SERVICE_PROVIDER:  |
LOCAL_IP:  | REMOTE_IP:  | HASH:  | SERIAL:  | VALID_FROM:  | VALID_TO:  | FINGERPRINT:  | ISSUER:  | RDN_ISSUER:  | KEY_ALGORITHM: 
| KEY_FINGERPRINT:  | SIGN_ALGORITHM: .

VILMAR FERREIRA DA SILVA 15/12/2025
18:13:54

DOCUMENTO
ASSINADO

ASSINADO EMASSINANTE STATUS

FRIENDLY_NAME:  | COUNTRY: / | REGION: / | CITY_ZIP_CODE: _-000 | TIMEZONE:  | LAT/LON: / | INTERNET_SERVICE_PROVIDER:  |
LOCAL_IP:  | REMOTE_IP:  | HASH:  | SERIAL:  | VALID_FROM:  | VALID_TO:  | FINGERPRINT:  | ISSUER:  | RDN_ISSUER:  | KEY_ALGORITHM: 
| KEY_FINGERPRINT:  | SIGN_ALGORITHM: .
O presente RELATÓRIO DE ASSINATURAS ELETRÔNICAS refere-se ao documento
ENCAMINHAMENTO À COMISSÃO DE JUSTIÇA E REDAÇÃO - chave de acesso:
PROTM-532876-2N2F2N-3W6C1A, adicionado em 08/12/2025 às 19:09:43.
 
A(s) assinatura(s) eletrônicas deste documento atendem ao disposto na legislação em vigor,
em especial a Lei Federal nº 14.063/20, utilizando certificado digital ICP-Brasil, emitido por
uma Autoridade Certificadora (AC) credenciada na Infraestrutura de Chaves Públicas Brasileira
(ICP-Brasil), na forma da legislação vigente.

e-CAM | PROCESSO ADMINISTRATIVO E LEGISLATIVO ELETRÔNICO
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e-CAM | PROCESSO ADMINISTRATIVO E LEGISLATIVO ELETRÔNICO

CERTIDÃO DE ADITAMENTO

http://www.camaravotuporanga.sp.gov.br

VOTUPORANGA/SP

FONE: (17)3421-1188 | 

RUA VENEZUELA, 3819 | VILA AMÉRICA |  CEP. 15502-105

CÂMARA MUNICIPAL DE VOTUPORANGA - 49.677.917/0001-14

Votuporanga/SP, 8 de dezembro de 2025.

CERTIFICO e dou fé que o documento ENCAMINHAMENTO À COMISSÃO DE JUSTIÇA E
REDAÇÃO, conforme se depreende do documento antecedente, foi juntado ao PROCESSO
LEGISLATIVO Nº 801/2025 em 08/12/2025 às 19:09:43.
 
Nada mais.
 
A presente certidão é gerada automaticamente pelo sistema.

LARISSA MARTA SILVA CARDOSO
SECRETÁRIA COORDENADORA DE COMISSÕES PERMANENTES
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Câmara Municipal de Votuporanga 
PALÁCIO 8 DE AGOSTO 

 

 

Documento assinado digitalmente nos termos da Resolução nº 01, de 02 de fevereiro de 2021, da Câmara Municipal de 
Votuporanga, conforme impressão à margem direita. 

 
Praça “Vereador Viana Filho” - Vila América 

CEP 15.502.105 – Fone/Fax (17)3421.1188 – 0800 775 1188 
CNPJ 49.677.917/0001-14 

www.camaravotuporanga.sp.gov.br 

ENCAMINHAMENTO À COMISSÃO DE FINANÇAS E ORÇAMENTO 

 

 

VOTUPORANGA/SP, 8 de dezembro de 2025. 

 

 

Encaminha PROJETO DE LEI COMPLEMENTAR Nº 39/2025, para a COMISSÃO DE FINANÇAS E 

ORÇAMENTO, obedecendo disposiƟvo regimental. 

 

 

 

 

DANIEL DAVID 

PRESIDENTE 

 

 

 

RECEBIDO E ENCAMINHADO AO RELATOR SR(a) MARCOS SILVÉRIO MORENO CAMARGO 

 

 

 

 

O WARTÃO 

PRESIDENTE 
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CÂMARA MUNICIPAL DE VOTUPORANGA - 49.677.917/0001-14
RUA VENEZUELA, 3819 | VILA AMÉRICA |  CEP. 15502-105

VOTUPORANGA/SP

FONE: (17)3421-1188 | 

http://www.camaravotuporanga.sp.gov.br

RELATÓRIO DE ASSINATURAS ELETRÔNICAS
PROJETO DE LEI COMPLEMENTAR Nº 39/2025

DANIEL DAVID 08/12/2025
22:10:05

DOCUMENTO
ASSINADO

ASSINADO EMASSINANTE STATUS

FRIENDLY_NAME:  | COUNTRY: / | REGION: / | CITY_ZIP_CODE: _-000 | TIMEZONE:  | LAT/LON: / | INTERNET_SERVICE_PROVIDER:  |
LOCAL_IP:  | REMOTE_IP:  | HASH:  | SERIAL:  | VALID_FROM:  | VALID_TO:  | FINGERPRINT:  | ISSUER:  | RDN_ISSUER:  | KEY_ALGORITHM: 
| KEY_FINGERPRINT:  | SIGN_ALGORITHM: .

WALTER JOSÉ DOS SANTOS 15/12/2025
18:26:27

DOCUMENTO
ASSINADO

ASSINADO EMASSINANTE STATUS

FRIENDLY_NAME:  | COUNTRY: / | REGION: / | CITY_ZIP_CODE: _-000 | TIMEZONE:  | LAT/LON: / | INTERNET_SERVICE_PROVIDER:  |
LOCAL_IP:  | REMOTE_IP:  | HASH:  | SERIAL:  | VALID_FROM:  | VALID_TO:  | FINGERPRINT:  | ISSUER:  | RDN_ISSUER:  | KEY_ALGORITHM: 
| KEY_FINGERPRINT:  | SIGN_ALGORITHM: .
O presente RELATÓRIO DE ASSINATURAS ELETRÔNICAS refere-se ao documento
ENCAMINHAMENTO À COMISSÃO DE FINANÇAS E ORÇAMENTO - chave de acesso:
PROTM-532904-3G1A2F-5M7X8S, adicionado em 08/12/2025 às 19:10:14.
 
A(s) assinatura(s) eletrônicas deste documento atendem ao disposto na legislação em vigor,
em especial a Lei Federal nº 14.063/20, utilizando certificado digital ICP-Brasil, emitido por
uma Autoridade Certificadora (AC) credenciada na Infraestrutura de Chaves Públicas Brasileira
(ICP-Brasil), na forma da legislação vigente.

e-CAM | PROCESSO ADMINISTRATIVO E LEGISLATIVO ELETRÔNICO
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e-CAM | PROCESSO ADMINISTRATIVO E LEGISLATIVO ELETRÔNICO

CERTIDÃO DE ADITAMENTO

http://www.camaravotuporanga.sp.gov.br

VOTUPORANGA/SP

FONE: (17)3421-1188 | 

RUA VENEZUELA, 3819 | VILA AMÉRICA |  CEP. 15502-105

CÂMARA MUNICIPAL DE VOTUPORANGA - 49.677.917/0001-14

Votuporanga/SP, 8 de dezembro de 2025.

CERTIFICO e dou fé que o documento ENCAMINHAMENTO À COMISSÃO DE FINANÇAS E
ORÇAMENTO, conforme se depreende do documento antecedente, foi juntado ao PROCESSO
LEGISLATIVO Nº 801/2025 em 08/12/2025 às 19:10:14.
 
Nada mais.
 
A presente certidão é gerada automaticamente pelo sistema.

LARISSA MARTA SILVA CARDOSO
SECRETÁRIA COORDENADORA DE COMISSÕES PERMANENTES
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e-CAM | PROCESSO ADMINISTRATIVO E LEGISLATIVO ELETRÔNICO

CERTIDÃO DE PUBLICIDADE

http://www.camaravotuporanga.sp.gov.br

VOTUPORANGA/SP

FONE: (17)3421-1188 | 

RUA VENEZUELA, 3819 | VILA AMÉRICA |  CEP. 15502-105

CÂMARA MUNICIPAL DE VOTUPORANGA - 49.677.917/0001-14

Votuporanga/SP, 8 de dezembro de 2025.

CERTIFICO e dou fé que a VISIBILIDADE do PROCESSO LEGISLATIVO Nº 801/2025 foi alterada
para PÚBLICO em 08/12/2025 às 19:22:46.
 
Com a alteração da visibilidade para PÚBLICO, o PROCESSO LEGISLATIVO Nº 801/2025 torna-se
disponível em sua integralidade para o público em geral.
 
Nada mais.
 
A presente certidão é gerada automaticamente pelo sistema.

LARISSA MARTA SILVA CARDOSO
SECRETÁRIA COORDENADORA DE COMISSÕES PERMANENTES
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PROCURADORIA DO PODER LEGISLATIVO DE 

VOTUPORANGA  
 
 
 
 
 
 
 
 
 

PARECER JURÍDICO Nº: 312 

 

INTERESSADO: CÂMARA MUNICIPAL DE VOTUPORANGA 

REFERENTE AO PROJETO DE LEI COMPLEMENTAR Nº 39/2025 

ASSUNTO: Altera a Lei Complementar nº 542, de 18 de junho de 2024, que dispõe 

sobre a Lei Orgânica da Procuradoria Geral do Município de Votuporanga. 

 

 

 

 

 

DIREITO CONSTITUCIONAL. PROCESSO LEGISLATIVO. PROJETO DE 

LEI COMPLEMENTAR Nº 39/2025 – ALTERA A LEI COMPLEMENTAR 

Nº 542, DE 18 DE JUNHO DE 2024, QUE DISPÕE SOBRE A LEI 

ORGÂNICA DA PROCURADORIA GERAL DO MUNICÍPIO DE 

VOTUPORANGA. CONSTITUCIONALIDADE. LEGALIDADE.  

 

 

Excelentíssimo Senhor Presidente da Câmara Municipal de Votuporanga: 
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I- DO RELATÓRIO 

 

 

Trata-se o presente parecer acerca de análise ao Projeto de Lei 

Complementar nº 39/2025, de autoria do Poder Executivo, que “Altera a Lei 

Complementar nº 542, de 18 de junho de 2024, que dispõe sobre a Lei Orgânica da 

Procuradoria Geral do Município de Votuporanga”. 

 

A medida decorre de estudos realizados no âmbito da Procuradoria 

Geral do Município visando o aprimoramento da legislação até então em vigor, bem 

como para atender demanda do Instituto de Previdência do Município de 

Votuporanga – VOTUPREV. 

 

As principais inovações são as seguintes: 

 

1 – Considerando o julgamento da ADPF 1.037, pelo Supremo Tribunal 

Federal, em que foi sedimentado o entendimento de que uma vez criada a 

Procuradoria Municipal, há de observar-se a unicidade institucional, isto é, a 

exclusividade do exercício das funções de assessoramento e consultoria jurídica, 

bem como de representação judicial e extrajudicial do Município, foi incluído o 

princípio da unicidade institucional no art. 2º; 

 

2 – Considerando o julgamento, pelo Supremo Tribunal Federal, da ADI 

6.664 no sentido de ser inconstitucional a reserva de cargos de direção superior e 

funções gratificadas aos servidores de carreira estáveis, houve a supressão, em 
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diversos artigos, da necessidade de os Procuradores do Município estarem 

“confirmados na carreira”, ou seja, terem estabilidade, para que possam ocupar 

cargos de provimento em comissão dentro da estrutura da Procuradoria Geral do 

Município; 

 

3 – Alteração no § 1º do art. 11 para que ao Procurador do Município 

Corregedor Geral seja vedada mais de uma recondução sucessiva; 

 

4 – Alteração na competência da Coordenadoria da Procuradoria 

Judicial (art. 17) em virtude da criação da Coordenadoria da Procuradoria 

Previdenciária e Trabalhista; 

 

5 – Incluído nas competências do Procurador Geral do Município (art. 

29) o recebimento de citações e notificações, sendo possível a delegação a outros 

Procuradores do Município por ato interno; 

 

6 – Em virtude da demanda do Instituto de Previdência do Município 

de Votuporanga - VOTUPREV para que haja um setor jurídico especializado na 

atividade-fim da Autarquia, está sendo criada a Coordenadoria da Procuradoria 

Previdenciária e Trabalhista com definição de sua competência e sua composição, 

bem como criado o cargo de provimento em comissão de Procurador-Chefe da 

Coordenadoria da Procuradoria Previdenciária e Trabalhista. 
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7 – Readequação do vencimento dos cargos de provimento em 

comissão de Procurador-Chefe de Coordenadoria, conforme Tabela de vencimento 

anexa. 

 

Tal medida é necessária para corrigir uma situação na qual o 

vencimento atual do cargo de provimento em comissão de Procurador-Chefe de 

Coordenadoria (R$ 8.966,97) é praticamente o mesmo do cargo de provimento 

efetivo de Procurador do Município nível III (R$ 8.844,57), hipótese em que não 

compensa ao Procurador do Município de carreira com 7 anos ou mais de admissão 

ser nomeado para a Chefia da Coordenadoria assumindo maiores responsabilidades. 

 

Declaro que a estimativa de impacto orçamentário-financeiro é de 

R$110.703,35 (cento e dez mil, setecentos e três reais e trinta e cinco centavos) para 

o exercício de 2026, R$ 118.452,58 (cento e dezoito mil, quatrocentos e cinquenta e 

dois reais e cinquenta e oito centavos) para o exercício de 2027 e de R$ 129.113,31 

(cento e vinte e nove mil, cento e treze reais e trinta e um centavos) para o exercício 

de 2027. 

 

Instruem o pedido, no que interessa: (i) Minuta do projeto de Lei 

Complementar nº 39/2025, com a respectiva justificativa; (ii) Anexo I e (iii) Estimativa 

de impacto orçamentário. 

 

Em síntese, eis o relato dos fatos. 

 

Passo a análise Jurídica. 
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II- DA ANÁLISE JURÍDICA 
 
 
Com relação à competência municipal para legislar sobre a matéria 

abordada, é de se notar que o projeto versa sobre matéria de competência do 

Município, em razão de interesse local, encontrando amparo no artigo 30, incisos I e 

II, da Constituição Federal e no artigo 8º, incisos I e II, da Lei Orgânica do Município 

de Votuporanga, vejamos: 

 

“Art. 30. Compete aos Municípios: 

I - legislar sobre assuntos de interesse local; 

II - suplementar a legislação federal e a estadual no que 

couber”; (grifo nosso) 

 

“Art. 8º Ao Município compete prover tudo quanto diga res-

peito ao seu peculiar interesse e ao bem estar da população, 

cabendo-lhe, privativamente, dentre outras, as seguintes atri-

buições:  

 

I - legislar sobre assuntos de interesse local”; 

 

II - suplementar a legislação federal e a estadual no que cou-

ber”; (grifo nosso). 
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A proposição é de iniciativa privativa do Chefe do Poder Executivo 

Municipal, nos termos do artigo 38, parágrafo único, da Lei Orgânica Municipal de 

Votuporanga:  

 

“Art. 38. A iniciativa das leis cabe a qualquer Vereador, ao Pre-

feito e ao eleitorado que a exercerá sob a forma de moção arti-

culada, subscrita, no mínimo, por cinco por cento do total do nú-

mero de eleitores do Município, ressalvadas as hipóteses de ini-

ciativa privada.  

Parágrafo único. É da competência privativa do Prefeito a inici-

ativa de leis sobre:  

I - plano plurianual;  

II - diretrizes orçamentárias;  

III - lei orçamentária;  

IV - regime jurídico dos servidores municipais;  

V - criação e extinção de cargos, funções e empregos na admi-

nistração direta, indireta e fundacional, bem como a fixação da 

respectiva remuneração, exceto as fundações de direito pri-

vado instituídas e/ou mantidas pelo Poder Público e o previsto 

no inciso XIII do art. 20; e  

VI - criação, estrutura e atribuições de órgãos da administração 

pública municipal direta, indireta e fundacional, exceto as 

fundações de direito privado instituídas e/ou mantidas pelo 

Poder Público”. (grifo nosso). 

 

Nesse sentido, também dispõe o Regimento interno da Câmara de 

Votuporanga: 
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“Art. 144.  É da competência privativa do Prefeito a iniciativa 

de leis sobre: 

I - plano plurianual; 

II - diretrizes orçamentárias; 

III - lei orçamentária;  

IV - regime jurídico dos servidores públicos; 

V - criação e extinção de cargos, funções e empregos na 

Administração Direta, Indireta e Fundacional, bem como a 

fixação da respectiva remuneração, exceto as fundações de 

direito privado instituídas e/ou mantidas pelo Poder Público e 

o previsto na Lei Orgânica do Município.  

VI - criação, estrutura e atribuições de órgãos na Administração 

Pública Municipal Direta, Indireta e Fundacional”. (grifo nosso). 

 

De outro lado, o artigo 56, inciso II e X, da Lei Orgânica, dispõem que: 

 

“Art. 56. Compete ao Prefeito, entre outras atribuições: 

(...) 

II - a iniciativa das leis, na forma e casos previstos nesta Lei 

Orgânica; 

(...) 

X - dispor sobre a organização e o funcionamento da 

administração municipal, na forma da lei”; (grifo nosso). 

 

De outro lado, conforme disposto na Lei Orgânica e Regimento Interno 

do Município de Votuporanga, são matérias de Leis Complementares: 

 

D
oc

um
en

to
 e

nv
ia

do
 p

ar
a 

as
si

na
tu

ra
 a

o(
s)

: R
O

S
E

LA
IN

E
 C

O
R

R
E

IA
.

P
ar

a 
ve

rif
ic

ar
 a

(s
) 

as
si

na
tu

ra
(s

),
 u

til
iz

e 
o 

se
u 

va
lid

ad
or

 p
re

fe
re

nc
ia

l.
e-

C
A

M
 | 

P
R

O
C

E
S

S
O

 E
LE

T
R

Ô   
N

IC
O

 | 
<

<
<

>
>

>
D

O
C

U
M

E
N

T
O

 O
F

IC
IA

L<
<

<
>

>
>

 D
A

T
A

 / 
H

O
R

A
: 0

9/
12

/2
02

5 
16

:5
0:

32
  |

 C
Â 

 M
A

R
A

 M
U

N
IC

IP
A

L 
D

E
 V

O
T

U
P

O
R

A
N

G
A

/S
P

.
C

H
A

V
E

 D
E

 A
C

E
S

S
O

: P
R

O
T

M
-5

37
75

6-
7X

4O
5A

-4
S

6G
2G

 | 
P

ar
a 

va
lid

ar
 a

ce
ss

e 
no

ss
o 

P
or

ta
l e

m
: h

ttp
://

w
w

w
.c

am
ar

av
ot

up
or

an
ga

.s
p.

go
v.

br
.

00000000034

PL 00801/2025



 

 

Câmara Municipal de Votuporanga 
PALÁCIO 8 DE AGOSTO 

 

 

 

8 
 

“Art. 39. As leis complementares somente serão aprovadas se 

obtiverem a maioria absoluta dos votos dos membros da Câ-

mara Municipal, observados os demais termos de votação das 

leis ordinárias. 

 

Parágrafo único. Serão matérias de leis complementares, den-

tre outras previstas nesta Lei Orgânica: 

 

I - códigos municipais; 

II - Plano Diretor e demais planos municipais de políticas públi-

cas; 

III - regime jurídico dos servidores públicos; 

IV - guarda municipal; 

V - criação de cargos, funções ou empregos públicos da admi-

nistração direta, indireta e fundacional; 

VI - estatuto dos servidores; 

VII - criação, estrutura e atribuições de órgãos da administra-

ção direta, indireta e fundacional; 

VIII - Lei Orgânica da Procuradoria Geral; e 

IX – plebiscito”. (grifo nosso). 

 

“Art. 138. Serão matérias de Leis Complementares, dentre ou-

tras previstas na Lei Orgânica: 

 

I - códigos municipais; 

II - Plano Diretor e demais planos municipais de políticas públi-

cas; 

III - regime jurídico dos servidores públicos; 
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IV - guarda municipal; 

V - criação de cargos, funções ou empregos públicos da Admi-

nistração Direta, Indireta e Fundacional; 

VI - estatuto dos servidores; 

VII - criação, estrutura e atribuições de órgãos da Administra-

ção Direta, Indireta e Fundacional; 

VIII - Lei Orgânica da Procuradoria Geral; e 

IX – plebiscito”. (grifo nosso). 

 

De outro lado, foi apresentada a estimativa do impacto orçamentário- 

financeiro, em conformidade com os arts. 16 e 17 da Lei de Responsabilidade Fiscal: 

 

“Art. 16. A criação, expansão ou aperfeiçoamento de ação 

governamental que acarrete aumento da despesa será 

acompanhado de: 

I - estimativa do impacto orçamentário-financeiro no exercício 

em que deva entrar em vigor e nos dois subseqüentes; 

II - declaração do ordenador da despesa de que o aumento tem 

adequação orçamentária e financeira com a lei orçamentária 

anual e compatibilidade com o plano plurianual e com a lei de 

diretrizes orçamentárias. 

Art. 17. Considera-se obrigatória de caráter continuado a 

despesa corrente derivada de lei, medida provisória ou ato 

administrativo normativo que fixem para o ente a obrigação 

legal de sua execução por um período superior a dois exercícios. 

(grifo nosso). 

D
oc

um
en

to
 e

nv
ia

do
 p

ar
a 

as
si

na
tu

ra
 a

o(
s)

: R
O

S
E

LA
IN

E
 C

O
R

R
E

IA
.

P
ar

a 
ve

rif
ic

ar
 a

(s
) 

as
si

na
tu

ra
(s

),
 u

til
iz

e 
o 

se
u 

va
lid

ad
or

 p
re

fe
re

nc
ia

l.
e-

C
A

M
 | 

P
R

O
C

E
S

S
O

 E
LE

T
R

Ô   
N

IC
O

 | 
<

<
<

>
>

>
D

O
C

U
M

E
N

T
O

 O
F

IC
IA

L<
<

<
>

>
>

 D
A

T
A

 / 
H

O
R

A
: 0

9/
12

/2
02

5 
16

:5
0:

32
  |

 C
Â 

 M
A

R
A

 M
U

N
IC

IP
A

L 
D

E
 V

O
T

U
P

O
R

A
N

G
A

/S
P

.
C

H
A

V
E

 D
E

 A
C

E
S

S
O

: P
R

O
T

M
-5

37
75

6-
7X

4O
5A

-4
S

6G
2G

 | 
P

ar
a 

va
lid

ar
 a

ce
ss

e 
no

ss
o 

P
or

ta
l e

m
: h

ttp
://

w
w

w
.c

am
ar

av
ot

up
or

an
ga

.s
p.

go
v.

br
.

00000000036

PL 00801/2025



 

 

Câmara Municipal de Votuporanga 
PALÁCIO 8 DE AGOSTO 

 

 

 

10 
 

O projeto é formalmente constitucional, trata-se de matéria 

administrativa de iniciativa legítima do Executivo. 

 

Ademais, as alterações previstas no Projeto de Lei Complementar 

mostram-se compatíveis com os entendimentos firmados pelo Supremo Tribunal 

Federal na ADPF 1.037 e na ADI nº 6.664. Vejamos: 

 

“Arguição de descumprimento de preceito fundamental. 2. Art. 

43, V, §§ 4º e 5º, da Lei Complementar 136/2020, do Município 

de Macapá/AP . 3. Municípios não são obrigados a instituir 

Advocacia Pública Municipal. Liberdade de conformação. 4 . 

Criada Procuradoria Municipal, há de observar-se a unicidade 

institucional. Exclusividade do exercício das funções de 

assessoramento e consultoria jurídica, bem assim de 

representação judicial e extrajudicial. Ressalvadas as hipóteses 

excepcionais, conforme a jurisprudência do STF. 5 . 

Impossibilidade de ocupantes de cargos em comissão, 

estranhos ao quadro da Procuradoria-Geral do Município, 

exercerem as funções próprias dos Procuradores Municipais. 6. 

Parcial procedência do pedido.(STF - ADPF: 1037 AP, Relator.: 

Min . GILMAR MENDES, Data de Julgamento: 19/08/2024, 

Tribunal Pleno, Data de Publicação: PROCESSO ELETRÔNICO DJe-

s/n DIVULG XXXXX-08-2024 PUBLIC XXXXX-08-2024). 

 

 

EMENTA CONSTITUCIONAL E ADMINISTRATIVO. EMENDA À 

CONSTITUIÇÃO DO ESTADO DE RONDÔNIA. CATEGORIZAÇÃO 

DOS SERVIDORES VINCULADOS A ÓRGÃO EXECUTIVO DE 
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TRÂNSITO ESTADUAL E MUNICIPAL COMO AGENTES DE 

SEGURANÇA VIÁRIA. AUSÊNCIA DE VÍCIO FORMAL. FINALIDADE, 

ATIVIDADES E COMPETÊNCIA DA SEGURANÇA VIÁRIA. 

REPRODUÇÃO DO ART. 144, § 10, DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL. 

CONSTITUCIONALIDADE. PERTENCIMENTO À CARREIRA DE 

AGENTE VIÁRIO RESTRITO AO SERVIDOR EFETIVO ESTÁVEL. 

LIMITAÇÃO INCOMPATÍVEL COM O ART. 37 DA CONSTITUIÇÃO 

FEDERAL. FATOR DE DISCRÍMEN INJUSTIFICADO. VÍCIO 

MATERIAL. RESERVA DE CARGOS EM COMISSÃO E FUNÇÕES 

GRATIFICADAS A SERVIDORES DE CARREIRA ESTÁVEIS. OFENSA À 

INICIATIVA PRIVATIVA DO CHEFE DO PODER EXECUTIVO PARA 

DISPOR SOBRE O REGIME JURÍDICO DE SERVIDOR PÚBLICO, 

PROVIMENTO DE CARGOS, ESTABILIDADE E ORGANIZAÇÃO 

ADMINISTRATIVA. RESTRIÇÃO DESPROPORCIONAL E 

INCOMPATÍVEL COM O ART. 37, V, DA CARTA DA REPÚBLICA. 

VÍCIO MATERIAL. REMISSÃO A LEI ESPECÍFICA QUANTO À 

REGÊNCIA DOS AGENTES DE TRÂNSITO. AUSÊNCIA DE IMPACTO 

FINANCEIRO. 1. À luz dos postulados do federalismo e da 

separação dos poderes, é obrigatória aos Estados e ao Distrito 

Federal a observância do regramento para atribuição de 

iniciativa legislativa previsto no Texto Constitucional, 

independentemente da espécie normativa envolvida (CF, art. 25; 

e ADCT, art. 11). 2. O poder constituinte reformador alçou o tema 

da segurança viária, seus órgãos e agentes competentes à 

envergadura constitucional por meio da Emenda de n. 82, de 16 

de julho de 2014, que inseriu o § 10 no art. 144 da Lei Maior, 

introdutório do Capítulo III Da Segurança Pública, com o objetivo 

de assegurar a dignidade da carreira de fiscalização e controle 
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de trânsito e contribuir para a segurança pública como um todo. 

3. O § 4º do art. 143 da Constituição do Estado de Rondônia, na 

redação dada pela Emenda de n. 141/2020, do ponto de vista 

formal, propõe-se a aplicar o comando do art. 144, § 10, da 

Constituição Federal à realidade local, garantindo que o servidor 

de carreira estável vinculado a órgão executivo de trânsito quer 

do Estado, quer dos Municípios esteja inserto na categoria de 

agente de segurança viária, sem dispor sobre o regime jurídico 

ou as atribuições, cuja competência é reservada a lei de iniciativa 

do chefe do Executivo. Ausência de vício formal. 4. A integração 

a carreira decorre da ocupação do cargo de provimento efetivo, 

acessível a todos que preencham os requisitos em lei e sejam 

aprovados em concurso público de provas ou de provas e títulos 

(CF, art. 37, I e II). 5. A estabilidade não é requisito para o 

servidor integrar determinada carreira, tampouco constitui 

fator de discrímen entre servidor estável e não estável, para 

além do que a Constituição Federal prevê, sendo vedado ao 

legislador estadual estabelecer restrição onde o constituinte 

não o faz. Inconstitucionalidade, sob o ângulo material, do 

vocábulo “estável” contido no § 4º do art. 143 da Constituição 

do Estado de Rondônia, na redação dada pela Emenda de n. 

141/2020. 6. Uma vez que o § 5º do art. 143 da Constituição do 

Estado de Rondônia, com o texto conferido pela Emenda de n. 

141/2020, se limita a reproduzir o art. 144, § 10, I e II, da Carta 

da República e adaptar à ordem local os parâmetros federais 

estabelecidos por meio da Emenda Constitucional n. 82/2014, 

não há falar em usurpação da competência privativa do chefe do 

Executivo para dispor sobre organização administrativa ou 
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servidor público. 7. O § 5º do art. 143 da Carta de Rondônia, na 

redação dada pela Emenda de n. 141/2020, resultante de 

proposta parlamentar, dispõe sobre cargos de direção superior e 

funções gratificadas de órgão vinculado à Administração Pública 

estadual, o que revela usurpação da competência do governador 

para legislar sobre a organização administrativa, o regime 

jurídico dos servidores públicos, o provimento de cargos e a 

estabilidade. 8. Norma que se limita a reservar a legislação 

específica a regência dos agentes de trânsito não implica 

aumento de despesa, tampouco ofende os arts. 166, § 3º, e 169, 

§ 1º, da Constituição Federal. 9. A reserva de funções 

gratificadas e cargos de direção superior a servidores de 

carreira estáveis configura restrição desproporcional, visto que 

o art. 37, V, da Carta da República é categórico em prever a 

ocupação por todos os servidores de carreira, em casos, 

condições e percentuais mínimos previstos em lei. 10. Pedido 

julgado parcialmente procedente. 

(ADI 6664, Relator(a): NUNES MARQUES, Tribunal Pleno, julgado 

em 27-11-2024, PROCESSO ELETRÔNICO DJe-s/n DIVULG 17-12-

2024 PUBLIC 18-12-2024)”(grifo nosso). 

 

Quanto à constitucionalidade/legalidade, o Projeto de Lei 

Complementar, encontra-se em conformidade com as normas estabelecidas na 

Constituição Federal e Lei de Responsabilidade Fiscal. 

 

Diante disso, o Projeto de Lei Complementar nº 39/2025, é 

constitucional, sem vício de forma ou origem, atendendo ao que dispõe a legislação 

pertinente. 
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III- DA CONCLUSÃO 
 
 
Diante do exposto acima, entende-se que o presente Projeto de Lei 

Complementar nº 39/2025, atende aos pressupostos constitucionais e legais. 

 

No mais, coloco-me à disposição para maiores esclarecimentos. 

 

Em síntese, eis o parecer. À superior consideração. 

 

Votuporanga, 09 de dezembro de 2025. 

 

 

ROSELAINE CORREIA 

Procuradora Legislativa 
OAB/SP 368.365 
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RUA VENEZUELA, 3819 | VILA AMÉRICA |  CEP. 15502-105

VOTUPORANGA/SP

FONE: (17)3421-1188 | 

http://www.camaravotuporanga.sp.gov.br

RELATÓRIO DE ASSINATURAS ELETRÔNICAS
PROJETO DE LEI COMPLEMENTAR Nº 39/2025

ROSELAINE CORREIA 09/12/2025
16:45:54

DOCUMENTO
ASSINADO

ASSINADO EMASSINANTE STATUS

FRIENDLY_NAME:  | COUNTRY: / | REGION: / | CITY_ZIP_CODE: _-000 | TIMEZONE:  | LAT/LON: / | INTERNET_SERVICE_PROVIDER:  |
LOCAL_IP:  | REMOTE_IP:  | HASH:  | SERIAL:  | VALID_FROM:  | VALID_TO:  | FINGERPRINT:  | ISSUER:  | RDN_ISSUER:  | KEY_ALGORITHM: 
| KEY_FINGERPRINT:  | SIGN_ALGORITHM: .
O presente RELATÓRIO DE ASSINATURAS ELETRÔNICAS refere-se ao documento PARECER
JURÍDICO (CONSTITUCIONALIDADE) - chave de acesso: PROTM-537756-7X4O5A-4S6G2G,
adicionado em 09/12/2025 às 16:50:32.
 
A(s) assinatura(s) eletrônicas deste documento atendem ao disposto na legislação em vigor,
em especial a Lei Federal nº 14.063/20, utilizando certificado digital ICP-Brasil, emitido por
uma Autoridade Certificadora (AC) credenciada na Infraestrutura de Chaves Públicas Brasileira
(ICP-Brasil), na forma da legislação vigente.

e-CAM | PROCESSO ADMINISTRATIVO E LEGISLATIVO ELETRÔNICO
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e-CAM | PROCESSO ADMINISTRATIVO E LEGISLATIVO ELETRÔNICO

CERTIDÃO DE ADITAMENTO

http://www.camaravotuporanga.sp.gov.br

VOTUPORANGA/SP

FONE: (17)3421-1188 | 

RUA VENEZUELA, 3819 | VILA AMÉRICA |  CEP. 15502-105

CÂMARA MUNICIPAL DE VOTUPORANGA - 49.677.917/0001-14

Votuporanga/SP, 9 de dezembro de 2025.

CERTIFICO e dou fé que o documento PARECER JURÍDICO (CONSTITUCIONALIDADE), conforme
se depreende do documento antecedente, foi juntado ao PROCESSO LEGISLATIVO Nº 801/2025 em
09/12/2025 às 16:50:32.
 
Nada mais.
 
A presente certidão é gerada automaticamente pelo sistema.

ROSELAINE CORREIA
PROCURADORA LEGISLATIVA
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PARECER DA COMISSÃO DE JUSTIÇA E REDAÇÃO 

PROCESSO LEGISLATIVO Nº 801/2025 

PROJETO DE LEI COMPLEMENTAR Nº 39/2025 

RELATORA: NATIELLE GAMA 

 

Senhor Presidente, 

O presente projeto de lei complementar cria 1 (um) cargo de Procurador-Chefe da 

Coordenadoria Previdenciária e Trabalhista, a ser ocupado, exclusivamente, por Procurador do 

Município em aƟvidade, designado pelo Procurador Geral do Município e nomeado pelo Prefeito 

Municipal, em virtude da demanda do InsƟtuto de Previdência do Município de Votuporanga – 

VOTUPREV, para que haja um setor jurídico especializado na aƟvidade-Įm da Autarquia. 

Além disso, a proposta também readéqua os vencimentos dos Procuradores-Chefes das 

Coordenadorias Fiscal, Judicial e AdministraƟva, com vistas a corrigir distorção remuneratória em 

relação ao cargo de Procurador do Município.  

Após análise, entendemos que a proposta atende aos princípios legais, consƟtucionais e 

jurídicos para prosseguir, tendo em vista a matéria é de interesse local e ampara-se na autonomia 

administraƟva do Poder ExecuƟvo, nos termos da ConsƟtuição Federal e da Lei Orgânica do 

Município, especialmente no que se refere à organização de seu quadro de pessoal e à Įxação de 

vencimentos, assim como está devidamente acompanhada da esƟmaƟva do impacto orçamentário-

Įnanceiro e declaração do ordenador de despesa, consoante ao que determina a Lei de 

Responsabilidade Fiscal. 

Contudo, para Įns de aprimoramento da técnica legislaƟva, faz-se necessária alteração em 

sua redação, conforme texto sugerido em anexo a este parecer. 

É o parecer. 

Sala das Comissões, 10 de dezembro de 2025. 

NATIELLE GAMA 

RELATORA 
A COMISSÃO DE JUSTIÇA E REDAÇÃO 

Aprova e recomenda o parecer da Sra. Relatora 
 

VILMAR DA FARMÁCIA                    SARGENTO MORENO 

PRESIDENTE                                        VICE-PRESIDENTE 
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O PROJETO DE LEI COMPLEMENTAR Nº 39/2025 PASSA A VIGORAR COM A SEGUINTE REDAÇÃO: 

 

“PROJETO DE LEI COMPLEMENTAR Nº 39/2025 

(Altera a Lei Complementar nº 542, de 18 de 
junho de 2024, que dispõe sobre a Lei Orgânica 
da Procuradoria Geral do Município de 
Votuporanga) 

FAÇO SABER QUE A CÂMARA MUNICIPAL DE VOTUPORANGA APROVOU E EU, NOS TERMOS 
DO ARTIGO 56, INCISO III, DA LEI ORGÂNICA DO MUNICÍPIO, SANCIONO E PROMULGO A SEGUINTE 
LEI: 

Art. 1º A Lei Complementar nº 542, de 18 de junho de 2024, passa a vigorar com as seguintes 
alterações: 

“Art.1º .......................................................................................................................................... 

Art. 2º A Procuradoria Geral do Município é insƟtuição de natureza permanente, essencial à 
administração da jusƟça e à Administração Pública Municipal, vinculada diretamente ao Prefeito 
Municipal, responsável pela advocacia do Município, sendo orientada pelos princípios da legalidade, 
da indisponibilidade do interesse público, da unicidade insƟtucional e da eĮciência. (NR) 

..................................................................................................................................................... 

Art. 5º .......................................................................................................................................... 

 I - ................................................................................................................................................ 

 II - ............................................................................................................................................... 

a) .............................................................................................................................................. 
..................................................................................................................................................... 

d) Coordenadoria da Procuradoria Previdenciária e Trabalhista. 

..................................................................................................................................................... 

Art. 7º .......................................................................................................................................... 

I - um Assessor Técnico-Jurídico, cargo de provimento em comissão, exclusivo de Procurador 
do Município em aƟvidade, designado pelo Procurador Geral do Município e nomeado pelo Prefeito 
Municipal; (NR) 

..................................................................................................................................................... 

Art. 11. ......................................................................................................................................... 
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§1º O Corregedor-Geral será designado pelo Procurador-Geral do Município para mandato de 
2 (dois) anos, dentre Procuradores do Município em aƟvidade, vedada mais de uma recondução 
sucessiva. (NR) 

..................................................................................................................................................... 

Art. 12. O Conselho Superior da Procuradoria Geral do Município será integrado pelo 
Procurador Geral, que o presidirá, pelo Corregedor Geral e por mais três Procuradores do Município, 
em aƟvidade, representantes de cada coordenadoria setorial. (NR) 

Parágrafo único. ........................................................................................................................... 

..................................................................................................................................................... 

Art. 17. ......................................................................................................................................... 

I - a representação do Município em todos os juízos e instâncias, em feitos e processos judiciais, 
principais, acessórios ou incidentais, exceto naqueles de natureza tributária, previdenciária e que 
tramitem perante a JusƟça do Trabalho e Ministério Público do Trabalho, funcionando como autora, 
ré, assistente, interveniente ou oponente; (NR) 

..................................................................................................................................................... 

IX - veriĮcar a regularidade do oİcio requisitório e encaminhar as requisições de pequeno valor 
para pagamento, exceto nos casos em que a enƟdade devedora for Autarquia e nos casos que 
tramitem perante a JusƟça do Trabalho (NR) 

..................................................................................................................................................... 

Art. 18. ......................................................................................................................................... 

I - pelo Procurador-Chefe da Coordenadoria Judicial, cargo de provimento em comissão, 
exclusivo de Procurador do Município em aƟvidade, designado pelo Procurador Geral do Município 
e nomeado pelo Prefeito Municipal; (NR) 

..................................................................................................................................................... 

Art. 21. ......................................................................................................................................... 

I - pelo Procurador-Chefe da Coordenadoria Fiscal, cargo de provimento em comissão, 
exclusivo de Procurador em aƟvidade, designado pelo Procurador Geral do Município e nomeado 
pelo Prefeito Municipal; (NR) 

..................................................................................................................................................... 

Art. 26. ......................................................................................................................................... 
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I - pelo Procurador-Chefe da Coordenadoria AdministraƟva, cargo de provimento em comissão, 
exclusivo de Procurador em aƟvidade, designado pelo Procurador Geral do Município e nomeado 
pelo Prefeito Municipal; (NR) 

..................................................................................................................................................... 

Art. 27. ......................................................................................................................................... 

..................................................................................................................................................... 

IV - Procurador-Chefe da Coordenadoria Judicial, Procurador-Chefe da Coordenadoria Fiscal, 
Procurador-Chefe da Coordenadoria AdministraƟva e Procurador-Chefe da Coordenadoria 
Previdenciária e Trabalhista. (NR) 

..................................................................................................................................................... 

Art. 28. O Procurador Geral do Município, responsável pela orientação jurídica e administraƟva 
da insƟtuição, será nomeado pelo Prefeito Municipal, em comissão, entre os Procuradores do 
Município em aƟvidade e terá tratamento, prerrogaƟvas e representação de Secretário Municipal, 
devendo apresentar declaração pública de bens, no ato da posse e da exoneração. (NR) 

Art. 29. ......................................................................................................................................... 

..................................................................................................................................................... 

XXI - receber citações e noƟĮcações nas ações propostas contra o Município e suas autarquias, 
podendo delegar tais atribuições a outros Procuradores do Município por ato interno; (NR) 

Parágrafo único. ........................................................................................................................... 

..................................................................................................................................................... 

Art. 32. O Procurador Assessor Técnico-Jurídico será nomeado pelo Prefeito Municipal, em 
comissão, por indicação do Procurador Geral do Município, dentre Procuradores em aƟvidade. (NR) 

Art. 33. Aos Procuradores-Chefes das Coordenadorias da Procuradoria Previdenciária e 
Trabalhista, Judicial, Fiscal e AdministraƟva compete:    

..................................................................................................................................................... 

Parágrafo único. Os cargos de provimento em comissão de Procurador-Chefe de 
Coordenadoria são exclusivos de Procurador do Município em aƟvidade, designados pelo 
Procurador Geral do Município e nomeados pelo Prefeito Municipal. (NR)” 

Art. 2º Fica criada a seção VII dentro do Capítulo IV do Título I na Lei Complementar nº 542, 
de 18 de junho de 2024, com a seguinte redação: 
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TÍTULO I 
DA COMPETÊNCIA E ORGANIZAÇÃO 

(...) 
 

CAPÍTULO IV 

DAS ATRIBUIÇÕES, COMPETÊNCIAS E COMPOSIÇÃO DOS ÓRGÃOS 

(...) 
 

Seção VI 
Da Coordenadoria da Procuradoria Previdenciária e Trabalhista 

 

Art. 26-A. A Coordenadoria da Procuradoria Previdenciária e Trabalhista é a unidade 
responsável por exercer a representação judicial e extrajudicial do município e a consultoria jurídica 
nas matérias de natureza trabalhista, perante a JusƟça do Trabalho e Ministério Público do Trabalho, 
bem como a representação judicial e extrajudicial do InsƟtuto de Previdência do Município de 
Votuporanga - VOTUPREV e a consultoria jurídica da Autarquia previdenciária. 

Art. 26-B. Compete à Coordenadoria da Procuradoria Previdenciária e Trabalhista: 

I - a representação do Município na JusƟça do Trabalho e no Ministério Público do Trabalho, 
em todas as instâncias, em feitos e processos judiciais ou administraƟvos, principais, acessórios ou 
incidentais, funcionando como autora, ré, assistente, interveniente ou oponente; 

II - a consultoria jurídica do Município em matéria trabalhista de competência da JusƟça do 
Trabalho; 

III - a representação judicial e extrajudicial do InsƟtuto de Previdência do Município de 
Votuporanga - VOTUPREV e a consultoria jurídica da Autarquia previdenciária; 

IV - atuar nos processos judiciais que versem sobre pedidos de natureza previdenciária 
referentes ao Regime Próprio de Previdência Social (RPPS), até seu termo Įnal;  

V - analisar processos administraƟvos e emiƟr parecer jurídico sobre beneİcios 
previdenciários e abono de permanência, incluindo as revisões de aposentadoria; 

VI - emiƟr pareceres sobre matéria jurídica em geral de interesse do InsƟtuto de Previdência 
do Município de Votuporanga - VOTUPREV; 

VII - examinar contratos administraƟvos, convênios e demais atos negociais similares de 
interesse do InsƟtuto de Previdência do Município de Votuporanga - VOTUPREV; 

VIII - o assessoramento jurídico ao Diretor Presidente do InsƟtuto de Previdência do Município 
de Votuporanga - VOTUPREV; 
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IX - solicitar as informações para elaborar defesa em Mandados de Segurança quando a 
autoridade apontada como coatora for do InsƟtuto de Previdência do Município de Votuporanga - 
VOTUPREV, interpondo os recursos cabíveis;  

X - veriĮcar a regularidade do oİcio requisitório e encaminhar as requisições de pequeno valor 
para pagamento, nos casos em que a enƟdade devedora for o InsƟtuto de Previdência do Município 
de Votuporanga - VOTUPREV e nos casos que tramitem perante a JusƟça do Trabalho; e 

XI - exercer outras aƟvidades conexas ou de apoio ao Procurador Geral do Município e ao 
Diretor Presidente do InsƟtuto de Previdência do Município de Votuporanga - VOTUPREV nos 
assuntos relaƟvos à sua competência. 

Art. 26-C. A Coordenadoria da Procuradoria Previdenciária e Trabalhista é composta: 

I - pelo Procurador-Chefe da Coordenadoria da Procuradoria Previdenciária e Trabalhista, cargo 
de provimento em comissão, exclusivo de Procurador em aƟvidade, designado pelo Procurador 
Geral do Município e nomeado pelo Prefeito Municipal; 

II - pela equipe de procuradores; e 

III - demais servidores públicos que a integram.” 

Art. 3º O Anexo II da Lei Complementar nº 542, de 18 de junho de 2024, passa a vigorar 
conforme o Anexo I desta Lei Complementar. 

Art. 4º As despesas decorrentes da aplicação desta Lei Complementar correrão à conta das 
dotações próprias consignadas no orçamento vigente, suplementadas se necessário. 

Art.5º Esta Lei Complementar entra em vigor na data de sua publicação.” 
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ANEXO I 

 

(a que se refere ao ANEXO II da Lei Complementar nº 542, de 18 de junho de 2024) 

 

ANEXO II 

 
(a que se refere o § 2º, art. 27) 

QUANTIDADE DE CARGOS EM COMISSÃO, REFERÊNCIAS E VENCIMENTOS 
 

Nomenclatura  N° de cargos Referência Vencimento 

Procurador Geral do Município  1 C3 R$ 14.916,89 

Procurador do Município Corregedor 
Geral 

1 C2 R$ 11.897,59 

Assessor Técnico-Jurídico 1 C2 R$ 11.897,59 

Procurador-Chefe da Coordenadoria 
Judicial 

1 C2 R$ 11.897,59 

Procurador-Chefe da Coordenadoria 
Fiscal 

1 C2 R$ 11.897,59 

Procurador-Chefe da Coordenadoria 
AdministraƟva 

1 C2 R$ 11.897,59 

Procurador-Chefe da Coordenadoria 
Previdenciária e Trabalhista 

1 C2 R$ 11.897,59 

 

Sala das Comissões, 10 de dezembro de 2025. 

 

NATIELLE GAMA 

RELATORA 

 

VILMAR DA FARMÁCIA 

PRESIDENTE 

 

SARGENTO MORENO 

VICE-PRESIDENTE 
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CÂMARA MUNICIPAL DE VOTUPORANGA - 49.677.917/0001-14
RUA VENEZUELA, 3819 | VILA AMÉRICA |  CEP. 15502-105

VOTUPORANGA/SP

FONE: (17)3421-1188 | 

http://www.camaravotuporanga.sp.gov.br

RELATÓRIO DE ASSINATURAS ELETRÔNICAS
PROJETO DE LEI COMPLEMENTAR Nº 39/2025

VILMAR FERREIRA DA SILVA 15/12/2025
18:14:53

DOCUMENTO
ASSINADO

ASSINADO EMASSINANTE STATUS

FRIENDLY_NAME:  | COUNTRY: / | REGION: / | CITY_ZIP_CODE: _-000 | TIMEZONE:  | LAT/LON: / | INTERNET_SERVICE_PROVIDER:  |
LOCAL_IP:  | REMOTE_IP:  | HASH:  | SERIAL:  | VALID_FROM:  | VALID_TO:  | FINGERPRINT:  | ISSUER:  | RDN_ISSUER:  | KEY_ALGORITHM: 
| KEY_FINGERPRINT:  | SIGN_ALGORITHM: .

NATIELLE GAMA GRACIANO 15/12/2025
19:46:47

DOCUMENTO
ASSINADO

ASSINADO EMASSINANTE STATUS

FRIENDLY_NAME:  | COUNTRY: / | REGION: / | CITY_ZIP_CODE: _-000 | TIMEZONE:  | LAT/LON: / | INTERNET_SERVICE_PROVIDER:  |
LOCAL_IP:  | REMOTE_IP:  | HASH:  | SERIAL:  | VALID_FROM:  | VALID_TO:  | FINGERPRINT:  | ISSUER:  | RDN_ISSUER:  | KEY_ALGORITHM: 
| KEY_FINGERPRINT:  | SIGN_ALGORITHM: .

MARCOS SILVÉRIO MORENO CAMARGO 15/12/2025
15:35:14

DOCUMENTO
ASSINADO

ASSINADO EMASSINANTE STATUS

FRIENDLY_NAME:  | COUNTRY: / | REGION: / | CITY_ZIP_CODE: _-000 | TIMEZONE:  | LAT/LON: / | INTERNET_SERVICE_PROVIDER:  |
LOCAL_IP:  | REMOTE_IP:  | HASH:  | SERIAL:  | VALID_FROM:  | VALID_TO:  | FINGERPRINT:  | ISSUER:  | RDN_ISSUER:  | KEY_ALGORITHM: 
| KEY_FINGERPRINT:  | SIGN_ALGORITHM: .
O presente RELATÓRIO DE ASSINATURAS ELETRÔNICAS refere-se ao documento PARECER DA
COMISSÃO DE JUSTIÇA E REDAÇÃO - chave de acesso: PROTM-540478-4P7G3B-2Y3E0O,
adicionado em 11/12/2025 às 12:31:36.
 
A(s) assinatura(s) eletrônicas deste documento atendem ao disposto na legislação em vigor,
em especial a Lei Federal nº 14.063/20, utilizando certificado digital ICP-Brasil, emitido por
uma Autoridade Certificadora (AC) credenciada na Infraestrutura de Chaves Públicas Brasileira
(ICP-Brasil), na forma da legislação vigente.

e-CAM | PROCESSO ADMINISTRATIVO E LEGISLATIVO ELETRÔNICO
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e-CAM | PROCESSO ADMINISTRATIVO E LEGISLATIVO ELETRÔNICO

CERTIDÃO DE ADITAMENTO

http://www.camaravotuporanga.sp.gov.br

VOTUPORANGA/SP

FONE: (17)3421-1188 | 

RUA VENEZUELA, 3819 | VILA AMÉRICA |  CEP. 15502-105

CÂMARA MUNICIPAL DE VOTUPORANGA - 49.677.917/0001-14

Votuporanga/SP, 11 de dezembro de 2025.

CERTIFICO e dou fé que o documento PARECER DA COMISSÃO DE JUSTIÇA E REDAÇÃO,
conforme se depreende do documento antecedente, foi juntado ao PROCESSO LEGISLATIVO Nº
801/2025 em 11/12/2025 às 12:31:36.
 
Nada mais.
 
A presente certidão é gerada automaticamente pelo sistema.

LARISSA MARTA SILVA CARDOSO
SECRETÁRIA COORDENADORA DE COMISSÕES PERMANENTES
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PARECER DA COMISSÃO DE FINANÇAS E ORÇAMENTO 

PROCESSO LEGISLATIVO Nº 801/2025 

PROJETO DE LEI COMPLEMENTAR Nº 39/2025 

RELATOR: SARGENTO MORENO 

 

Senhor Presidente, 

O Projeto de Lei Complementar nº 39/2025 cria o cargo de Procurador-Chefe da 

Coordenadoria Previdenciária e Trabalhista, visando atender à demanda do VOTUPREV com um 

setor jurídico especializado, como também readéqua os vencimentos dos Procuradores-Chefes das 

demais coordenadorias para corrigir distorções remuneratórias em relação ao cargo de Procurador 

do Município. 

Após a análise, concluímos que a proposta legislaƟva atende aos princípios legais, Įnanceiros 

e orçamentários, uma vez que está acompanhada da esƟmaƟva do impacto orçamentário-Įnanceiro 

e declaração do ordenador de despesas de que o dispêndio está adequado à lei orçamentária anual 

e compaƟbilizado com o plano plurianual, consoante ao que determina a Lei de Responsabilidade 

Fiscal. 

É o parecer. 

Sala das Comissões, 10 de dezembro de 2025. 

 

SARGENTO MORENO 

RELATOR 

 

A COMISSÃO DE FINANÇAS E ORÇAMENTO 

Aprova e recomenda o parecer do Sr. Relator 

 

O WARTÃO 

PRESIDENTE 

 

VILMAR DA FARMÁCIA 

VICE-PRESIDENTE 
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CÂMARA MUNICIPAL DE VOTUPORANGA - 49.677.917/0001-14
RUA VENEZUELA, 3819 | VILA AMÉRICA |  CEP. 15502-105

VOTUPORANGA/SP

FONE: (17)3421-1188 | 

http://www.camaravotuporanga.sp.gov.br

RELATÓRIO DE ASSINATURAS ELETRÔNICAS
PROJETO DE LEI COMPLEMENTAR Nº 39/2025

WALTER JOSÉ DOS SANTOS 15/12/2025
18:26:54

DOCUMENTO
ASSINADO

ASSINADO EMASSINANTE STATUS

FRIENDLY_NAME:  | COUNTRY: / | REGION: / | CITY_ZIP_CODE: _-000 | TIMEZONE:  | LAT/LON: / | INTERNET_SERVICE_PROVIDER:  |
LOCAL_IP:  | REMOTE_IP:  | HASH:  | SERIAL:  | VALID_FROM:  | VALID_TO:  | FINGERPRINT:  | ISSUER:  | RDN_ISSUER:  | KEY_ALGORITHM: 
| KEY_FINGERPRINT:  | SIGN_ALGORITHM: .

MARCOS SILVÉRIO MORENO CAMARGO 15/12/2025
15:35:18

DOCUMENTO
ASSINADO

ASSINADO EMASSINANTE STATUS

FRIENDLY_NAME:  | COUNTRY: / | REGION: / | CITY_ZIP_CODE: _-000 | TIMEZONE:  | LAT/LON: / | INTERNET_SERVICE_PROVIDER:  |
LOCAL_IP:  | REMOTE_IP:  | HASH:  | SERIAL:  | VALID_FROM:  | VALID_TO:  | FINGERPRINT:  | ISSUER:  | RDN_ISSUER:  | KEY_ALGORITHM: 
| KEY_FINGERPRINT:  | SIGN_ALGORITHM: .

VILMAR FERREIRA DA SILVA 15/12/2025
18:14:57

DOCUMENTO
ASSINADO

ASSINADO EMASSINANTE STATUS

FRIENDLY_NAME:  | COUNTRY: / | REGION: / | CITY_ZIP_CODE: _-000 | TIMEZONE:  | LAT/LON: / | INTERNET_SERVICE_PROVIDER:  |
LOCAL_IP:  | REMOTE_IP:  | HASH:  | SERIAL:  | VALID_FROM:  | VALID_TO:  | FINGERPRINT:  | ISSUER:  | RDN_ISSUER:  | KEY_ALGORITHM: 
| KEY_FINGERPRINT:  | SIGN_ALGORITHM: .
O presente RELATÓRIO DE ASSINATURAS ELETRÔNICAS refere-se ao documento PARECER DA
COMISSÃO DE FINANÇAS E ORÇAMENTO - chave de acesso: PROTM-540484-7J0X1A-8E8U8N,
adicionado em 11/12/2025 às 12:31:50.
 
A(s) assinatura(s) eletrônicas deste documento atendem ao disposto na legislação em vigor,
em especial a Lei Federal nº 14.063/20, utilizando certificado digital ICP-Brasil, emitido por
uma Autoridade Certificadora (AC) credenciada na Infraestrutura de Chaves Públicas Brasileira
(ICP-Brasil), na forma da legislação vigente.

e-CAM | PROCESSO ADMINISTRATIVO E LEGISLATIVO ELETRÔNICO
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e-CAM | PROCESSO ADMINISTRATIVO E LEGISLATIVO ELETRÔNICO

CERTIDÃO DE ADITAMENTO

http://www.camaravotuporanga.sp.gov.br

VOTUPORANGA/SP

FONE: (17)3421-1188 | 

RUA VENEZUELA, 3819 | VILA AMÉRICA |  CEP. 15502-105

CÂMARA MUNICIPAL DE VOTUPORANGA - 49.677.917/0001-14

Votuporanga/SP, 11 de dezembro de 2025.

CERTIFICO e dou fé que o documento PARECER DA COMISSÃO DE FINANÇAS E ORÇAMENTO,
conforme se depreende do documento antecedente, foi juntado ao PROCESSO LEGISLATIVO Nº
801/2025 em 11/12/2025 às 12:31:50.
 
Nada mais.
 
A presente certidão é gerada automaticamente pelo sistema.

LARISSA MARTA SILVA CARDOSO
SECRETÁRIA COORDENADORA DE COMISSÕES PERMANENTES
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PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE VOTUPORANGA 
                   GABINETE DO PREFEITO 

 

 
 

GAP/OF/Nº 989/2025 

 

 

 

Votuporanga, 12 de dezembro de 2025.  

 

 

 

 

Senhor Presidente, 

 

 

 

Cumprimentando-o cordialmente, servimo-nos deste para encaminhar Declaração, 

para ser juntada ao Projeto de Lei Complementar nº 39/2025. 

Na oportunidade, reitero os protestos do mais alto apreço e distinta consideração. 

Atenciosamente. 

 

 

Jorge Augusto Seba 
Prefeito Municipal 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

Excelentíssimo Senhor 

DANIEL DAVID 
Presidente da Câmara Municipal de  

VOTUPORANGA - SP. 
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PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE VOTUPORANGA 
                   GABINETE DO PREFEITO 

 

 
 
 

DECLARAÇÃO DO ORDENADOR DE DESPESA 
 
 

 

Declaro para os fins de que trata o artigo 16 da Lei Complementar Federal 

nº 101/2000, que as despesas mencionadas no Projeto de Lei Complementar nº 39/2025 tem 

adequação orçamentária e financeira com a lei orçamentária anual e compatibilizado com o 

plano plurianual. 

 

 

 

 

 

 
Jorge Augusto Seba 
Prefeito Municipal 
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VERIFICAÇÃO DAS
ASSINATURAS

Código para verificação: 1234-C947-3830-F9D4

Este documento foi assinado digitalmente pelos seguintes signatários nas datas indicadas:

JORGE AUGUSTO SEBA (CPF 589.XXX.XXX-53) em 12/12/2025 11:30:07 GMT-03:00
Papel: Parte

Emitido por: AC SOLUTI Multipla v5 G2  <<  AC SOLUTI v5 G2  <<  Autoridade Certificadora Raiz Brasileira v5 (Assinatura ICP-Brasil)

Para verificar a validade das assinaturas, acesse a Central de Verificação por meio do link:

https://votuporanga.1doc.com.br/verificacao/1234-C947-3830-F9D4
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e-CAM | PROCESSO ADMINISTRATIVO E LEGISLATIVO ELETRÔNICO

CERTIDÃO DE ADITAMENTO

http://www.camaravotuporanga.sp.gov.br

VOTUPORANGA/SP

FONE: (17)3421-1188 | 

RUA VENEZUELA, 3819 | VILA AMÉRICA |  CEP. 15502-105

CÂMARA MUNICIPAL DE VOTUPORANGA - 49.677.917/0001-14

Votuporanga/SP, 12 de dezembro de 2025.

CERTIFICO e dou fé que o documento OFÍCIO PREFEITO Nº 989/2025 - DECLARAÇÃO DO
ORDENADOR DE DESPESA, conforme se depreende do documento antecedente, foi juntado ao
PROCESSO LEGISLATIVO Nº 801/2025 em 12/12/2025 às 11:50:41.
 
Nada mais.
 
A presente certidão é gerada automaticamente pelo sistema.

LARISSA MARTA SILVA CARDOSO
SECRETÁRIA COORDENADORA DE COMISSÕES PERMANENTES
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CÂMARA MUNICIPAL DE VOTUPORANGA - 49.677.917/0001-14
RUA VENEZUELA, 3819 | VILA AMÉRICA |  CEP. 15502-105

VOTUPORANGA/SP
FONE: (17)3421-1188 | 

http://www.camaravotuporanga.sp.gov.br

RELATÓRIO DE VOTAÇÃO

PARECER DA COMISSÃO DE JUSTIÇA E REDAÇÃO

45ª SESSÃO ORDINÁRIA, DE 15 DE DEZEMBRO DE 2025
19ª LEGISLATURA (01/01/2025 A 31/12/2028) | 1º ANO LEGISLATIVO (01/01/2025 A 31/12/2025)

PROJETO DE LEI COMPLEMENTAR Nº 39/2025

FAVORÁVELCABO RENATO ABDALA
FAVORÁVELCARLIM DESPACHANTE

VOTA NO EMPATEPRESIDENTEDANIEL DAVID
FAVORÁVELDÉBORA ROMANI
FAVORÁVELEMERSON PEREIRA
FAVORÁVELGASPAR
FAVORÁVELMARCÃO BRAZ
FAVORÁVELMEIDÃO
FAVORÁVELNATIELLE GAMA
FAVORÁVELO WARTÃO
FAVORÁVELOSMAIR FERRARI
FAVORÁVELRICARDO BOZO
FAVORÁVELSARGENTO MORENO
FAVORÁVELSERGINHO DA FARMÁCIA
FAVORÁVELVILMAR DA FARMÁCIA

VEREADORES PRESENTES AUSENTES FAVORÁVEIS CONTRÁRIOS

14 015 15 0
ABSTENÇÕES

0
NECESSÁRIOS

8

APROVADO V.U
RESULTADO

ESTATÍSTICAS

e-CAM | PROCESSO ADMINISTRATIVO E LEGISLATIVO ELETRÔNICO

Este documento é cópia do original, assinado digitalmente por CÂMARA MUNICIPAL DE VOTUPORANGA,
liberado nos autos em 15/12/2025 às 21:48:07. Para conferir o original, acesse o site
http://www.camaravotuporanga.sp.gov.br, informe o PROJETO DE LEI COMPLEMENTAR Nº 39/2025.
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e-CAM | PROCESSO ADMINISTRATIVO E LEGISLATIVO ELETRÔNICO

CERTIDÃO DE ADITAMENTO

http://www.camaravotuporanga.sp.gov.br

VOTUPORANGA/SP

FONE: (17)3421-1188 | 

RUA VENEZUELA, 3819 | VILA AMÉRICA |  CEP. 15502-105

CÂMARA MUNICIPAL DE VOTUPORANGA - 49.677.917/0001-14

Votuporanga/SP, 15 de dezembro de 2025.

CERTIFICO e dou fé que o documento RELATÓRIO DE VOTAÇÃO DO(A) PARECER DA
COMISSÃO DE JUSTIÇA E REDAÇÃO, conforme se depreende do documento antecedente, foi juntado
ao PROCESSO LEGISLATIVO Nº 801/2025 em 15/12/2025 às 21:56:23.
 
Nada mais.
 
A presente certidão é gerada automaticamente pelo sistema.

CÂMARA MUNICIPAL DE VOTUPORANGA
49.677.917/0001-14
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CÂMARA MUNICIPAL DE VOTUPORANGA - 49.677.917/0001-14
RUA VENEZUELA, 3819 | VILA AMÉRICA |  CEP. 15502-105

VOTUPORANGA/SP
FONE: (17)3421-1188 | 

http://www.camaravotuporanga.sp.gov.br

RELATÓRIO DE VOTAÇÃO

PARECER DA COMISSÃO DE FINANÇAS E ORÇAMENTO

45ª SESSÃO ORDINÁRIA, DE 15 DE DEZEMBRO DE 2025
19ª LEGISLATURA (01/01/2025 A 31/12/2028) | 1º ANO LEGISLATIVO (01/01/2025 A 31/12/2025)

PROJETO DE LEI COMPLEMENTAR Nº 39/2025

FAVORÁVELCABO RENATO ABDALA
FAVORÁVELCARLIM DESPACHANTE

VOTA NO EMPATEPRESIDENTEDANIEL DAVID
FAVORÁVELDÉBORA ROMANI
FAVORÁVELEMERSON PEREIRA
FAVORÁVELGASPAR
FAVORÁVELMARCÃO BRAZ
FAVORÁVELMEIDÃO
FAVORÁVELNATIELLE GAMA
FAVORÁVELO WARTÃO
FAVORÁVELOSMAIR FERRARI
FAVORÁVELRICARDO BOZO
FAVORÁVELSARGENTO MORENO
FAVORÁVELSERGINHO DA FARMÁCIA
FAVORÁVELVILMAR DA FARMÁCIA

VEREADORES PRESENTES AUSENTES FAVORÁVEIS CONTRÁRIOS

14 015 15 0
ABSTENÇÕES

0
NECESSÁRIOS

8

APROVADO V.U
RESULTADO

ESTATÍSTICAS

e-CAM | PROCESSO ADMINISTRATIVO E LEGISLATIVO ELETRÔNICO

Este documento é cópia do original, assinado digitalmente por CÂMARA MUNICIPAL DE VOTUPORANGA,
liberado nos autos em 15/12/2025 às 21:56:23. Para conferir o original, acesse o site
http://www.camaravotuporanga.sp.gov.br, informe o PROJETO DE LEI COMPLEMENTAR Nº 39/2025.
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e-CAM | PROCESSO ADMINISTRATIVO E LEGISLATIVO ELETRÔNICO

CERTIDÃO DE ADITAMENTO

http://www.camaravotuporanga.sp.gov.br

VOTUPORANGA/SP

FONE: (17)3421-1188 | 

RUA VENEZUELA, 3819 | VILA AMÉRICA |  CEP. 15502-105

CÂMARA MUNICIPAL DE VOTUPORANGA - 49.677.917/0001-14

Votuporanga/SP, 15 de dezembro de 2025.

CERTIFICO e dou fé que o documento RELATÓRIO DE VOTAÇÃO DO(A) PARECER DA
COMISSÃO DE FINANÇAS E ORÇAMENTO, conforme se depreende do documento antecedente, foi
juntado ao PROCESSO LEGISLATIVO Nº 801/2025 em 15/12/2025 às 21:57:22.
 
Nada mais.
 
A presente certidão é gerada automaticamente pelo sistema.

CÂMARA MUNICIPAL DE VOTUPORANGA
49.677.917/0001-14

D
oc

um
en

to
 e

nv
ia

do
 p

ar
a 

as
si

na
tu

ra
 a

o(
s)

: C
Â 

 M
A

R
A

 M
U

N
IC

IP
A

L 
D

E
 V

O
T

U
P

O
R

A
N

G
A

.
P

ar
a 

ve
rif

ic
ar

 a
(s

) 
as

si
na

tu
ra

(s
),

 u
til

iz
e 

o 
se

u 
va

lid
ad

or
 p

re
fe

re
nc

ia
l.

e-
C

A
M

 | 
P

R
O

C
E

S
S

O
 E

LE
T

R
Ô   

N
IC

O
 | 

<
<

<
>

>
>

D
O

C
U

M
E

N
T

O
 O

F
IC

IA
L<

<
<

>
>

>
 D

A
T

A
 / 

H
O

R
A

: 1
5/

12
/2

02
5 

21
:5

7:
22

  |
 C

Â 
 M

A
R

A
 M

U
N

IC
IP

A
L 

D
E

 V
O

T
U

P
O

R
A

N
G

A
/S

P
.

C
H

A
V

E
 D

E
 A

C
E

S
S

O
: P

R
O

T
M

-5
48

43
5-

4M
0Z

5D
-7

T
7V

1Y
 | 

P
ar

a 
va

lid
ar

 a
ce

ss
e 

no
ss

o 
P

or
ta

l e
m

: h
ttp

://
w

w
w

.c
am

ar
av

ot
up

or
an

ga
.s

p.
go

v.
br

.

00000000063

PL 00801/2025



CÂMARA MUNICIPAL DE VOTUPORANGA - 49.677.917/0001-14
RUA VENEZUELA, 3819 | VILA AMÉRICA |  CEP. 15502-105

VOTUPORANGA/SP
FONE: (17)3421-1188 | 

http://www.camaravotuporanga.sp.gov.br

RELATÓRIO DE VOTAÇÃO

PROJETO DE LEI COMPLEMENTAR Nº 39/2025

45ª SESSÃO ORDINÁRIA, DE 15 DE DEZEMBRO DE 2025
19ª LEGISLATURA (01/01/2025 A 31/12/2028) | 1º ANO LEGISLATIVO (01/01/2025 A 31/12/2025)

PROJETO DE LEI COMPLEMENTAR Nº 39/2025

FAVORÁVELCABO RENATO ABDALA
FAVORÁVELCARLIM DESPACHANTE

VOTA NO EMPATEPRESIDENTEDANIEL DAVID
FAVORÁVELDÉBORA ROMANI
FAVORÁVELEMERSON PEREIRA
FAVORÁVELGASPAR
FAVORÁVELMARCÃO BRAZ
FAVORÁVELMEIDÃO
FAVORÁVELNATIELLE GAMA
FAVORÁVELO WARTÃO
FAVORÁVELOSMAIR FERRARI
FAVORÁVELRICARDO BOZO
FAVORÁVELSARGENTO MORENO
FAVORÁVELSERGINHO DA FARMÁCIA
FAVORÁVELVILMAR DA FARMÁCIA

VEREADORES PRESENTES AUSENTES FAVORÁVEIS CONTRÁRIOS

14 015 15 0
ABSTENÇÕES

0
NECESSÁRIOS

8

APROVADO V.U
RESULTADO

ESTATÍSTICAS

e-CAM | PROCESSO ADMINISTRATIVO E LEGISLATIVO ELETRÔNICO

Este documento é cópia do original, assinado digitalmente por CÂMARA MUNICIPAL DE VOTUPORANGA,
liberado nos autos em 15/12/2025 às 21:56:42. Para conferir o original, acesse o site
http://www.camaravotuporanga.sp.gov.br, informe o PROJETO DE LEI COMPLEMENTAR Nº 39/2025.
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e-CAM | PROCESSO ADMINISTRATIVO E LEGISLATIVO ELETRÔNICO

CERTIDÃO DE ADITAMENTO

http://www.camaravotuporanga.sp.gov.br

VOTUPORANGA/SP

FONE: (17)3421-1188 | 

RUA VENEZUELA, 3819 | VILA AMÉRICA |  CEP. 15502-105

CÂMARA MUNICIPAL DE VOTUPORANGA - 49.677.917/0001-14

Votuporanga/SP, 15 de dezembro de 2025.

CERTIFICO e dou fé que o documento RELATÓRIO DE VOTAÇÃO DO(A) PROJETO DE LEI
COMPLEMENTAR Nº 39/2025, conforme se depreende do documento antecedente, foi juntado ao
PROCESSO LEGISLATIVO Nº 801/2025 em 15/12/2025 às 21:57:28.
 
Nada mais.
 
A presente certidão é gerada automaticamente pelo sistema.

CÂMARA MUNICIPAL DE VOTUPORANGA
49.677.917/0001-14
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Câmara Municipal de Votuporanga 

PALÁCIO 8 DE AGOSTO 

 

 

Documento assinado digitalmente nos termos da Resolução nº 01, de 02 de fevereiro de 2021, da Câmara Municipal 
de Votuporanga, conforme impressão à margem direita. 

 

_________________________________________________________________________________________________________ 

 

P r a ç a  “ V e r e a d o r  V i a n a  F i l h o ”  –  V i l a  A m é r i c a  
C E P  1 5 . 5 0 2 . 1 0 5  –  F o n e / F a x  ( 1 7 ) 3 4 2 1 . 1 1 8 8  –  0 8 0 0  7 7 5  1 1 8 8  

C N P J  4 9 . 6 7 7 . 9 1 7 / 0 0 0 1 - 1 4  
w w w . c a m a r a v o t u p o r a n g a . s p . g o v . b r  

 

AUTÓGRAFO Nº 181 – DE 16 DE DEZEMBRO DE 2025 

A Mesa da Câmara Municipal de Votuporanga faz publicar o seguinte autógrafo: 

A CÂMARA MUNICIPAL DE VOTUPORANGA RESOLVE: 

APROVAR, com outra redação, o Projeto de Lei Complementar nº 39/2025, que se refere ao 
Processo Legislativo nº 801/2025, a saber: 

FAÇO SABER QUE A CÂMARA MUNICIPAL DE VOTUPORANGA APROVOU E EU, NOS TERMOS 
DO ARTIGO 56, INCISO III, DA LEI ORGÂNICA DO MUNICÍPIO, SANCIONO E PROMULGO A SEGUINTE 
LEI: 

Art. 1º A Lei Complementar nº 542, de 18 de junho de 2024, passa a vigorar com as 

seguintes alterações: 

“Art.1º ......................................................................................................................................... 

Art. 2º A Procuradoria Geral do Município é instituição de natureza permanente, essencial à 

administração da justiça e à Administração Pública Municipal, vinculada diretamente ao Prefeito 

Municipal, responsável pela advocacia do Município, sendo orientada pelos princípios da 

legalidade, da indisponibilidade do interesse público, da unicidade institucional e da eficiência. 

(NR) 

..................................................................................................................................................... 

Art. 5º .......................................................................................................................................... 

 I - ................................................................................................................................................ 

 II - ............................................................................................................................................... 

a) .............................................................................................................................................. 

..................................................................................................................................................... 

d) Coordenadoria da Procuradoria Previdenciária e Trabalhista. 

..................................................................................................................................................... 

Art. 7º .......................................................................................................................................... 

I - um Assessor Técnico-Jurídico, cargo de provimento em comissão, exclusivo de Procurador 

do Município em atividade, designado pelo Procurador Geral do Município e nomeado pelo 

Prefeito Municipal; (NR) 

..................................................................................................................................................... 

Art. 11. ........................................................................................................................................ 

§1º O Corregedor-Geral será designado pelo Procurador-Geral do Município para mandato 

de 2 (dois) anos, dentre Procuradores do Município em atividade, vedada mais de uma 

recondução sucessiva. (NR) 
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Câmara Municipal de Votuporanga 

PALÁCIO 8 DE AGOSTO 

 

 

Documento assinado digitalmente nos termos da Resolução nº 01, de 02 de fevereiro de 2021, da Câmara Municipal 
de Votuporanga, conforme impressão à margem direita. 

 

_________________________________________________________________________________________________________ 

 

P r a ç a  “ V e r e a d o r  V i a n a  F i l h o ”  –  V i l a  A m é r i c a  
C E P  1 5 . 5 0 2 . 1 0 5  –  F o n e / F a x  ( 1 7 ) 3 4 2 1 . 1 1 8 8  –  0 8 0 0  7 7 5  1 1 8 8  

C N P J  4 9 . 6 7 7 . 9 1 7 / 0 0 0 1 - 1 4  
w w w . c a m a r a v o t u p o r a n g a . s p . g o v . b r  

 

..................................................................................................................................................... 

Art. 12. O Conselho Superior da Procuradoria Geral do Município será integrado pelo 

Procurador Geral, que o presidirá, pelo Corregedor Geral e por mais três Procuradores do 

Município, em atividade, representantes de cada coordenadoria setorial. (NR) 

Parágrafo único. .......................................................................................................................... 

..................................................................................................................................................... 

Art. 17. ........................................................................................................................................ 

I - a representação do Município em todos os juízos e instâncias, em feitos e processos 

judiciais, principais, acessórios ou incidentais, exceto naqueles de natureza tributária, 

previdenciária e que tramitem perante a Justiça do Trabalho e Ministério Público do Trabalho, 

funcionando como autora, ré, assistente, interveniente ou oponente; (NR) 

..................................................................................................................................................... 

IX - verificar a regularidade do ofício requisitório e encaminhar as requisições de pequeno 

valor para pagamento, exceto nos casos em que a entidade devedora for Autarquia e nos casos 

que tramitem perante a Justiça do Trabalho (NR) 

..................................................................................................................................................... 

Art. 18. ........................................................................................................................................ 

I - pelo Procurador-Chefe da Coordenadoria Judicial, cargo de provimento em comissão, 

exclusivo de Procurador do Município em atividade, designado pelo Procurador Geral do 

Município e nomeado pelo Prefeito Municipal; (NR) 

..................................................................................................................................................... 

Art. 21. ........................................................................................................................................ 

I - pelo Procurador-Chefe da Coordenadoria Fiscal, cargo de provimento em comissão, 

exclusivo de Procurador em atividade, designado pelo Procurador Geral do Município e nomeado 

pelo Prefeito Municipal; (NR) 

..................................................................................................................................................... 

Art. 26. ........................................................................................................................................ 

I - pelo Procurador-Chefe da Coordenadoria Administrativa, cargo de provimento em 

comissão, exclusivo de Procurador em atividade, designado pelo Procurador Geral do Município e 

nomeado pelo Prefeito Municipal; (NR) 

..................................................................................................................................................... 
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Art. 27. ........................................................................................................................................ 

..................................................................................................................................................... 

IV - Procurador-Chefe da Coordenadoria Judicial, Procurador-Chefe da Coordenadoria Fiscal, 

Procurador-Chefe da Coordenadoria Administrativa e Procurador-Chefe da Coordenadoria 

Previdenciária e Trabalhista. (NR) 

..................................................................................................................................................... 

Art. 28. O Procurador Geral do Município, responsável pela orientação jurídica e 

administrativa da instituição, será nomeado pelo Prefeito Municipal, em comissão, entre os 

Procuradores do Município em atividade e terá tratamento, prerrogativas e representação de 

Secretário Municipal, devendo apresentar declaração pública de bens, no ato da posse e da 

exoneração. (NR) 

Art. 29. ........................................................................................................................................ 

..................................................................................................................................................... 

XXI - receber citações e notificações nas ações propostas contra o Município e suas 

autarquias, podendo delegar tais atribuições a outros Procuradores do Município por ato interno; 

(NR) 

Parágrafo único. .......................................................................................................................... 

..................................................................................................................................................... 

Art. 32. O Procurador Assessor Técnico-Jurídico será nomeado pelo Prefeito Municipal, em 

comissão, por indicação do Procurador Geral do Município, dentre Procuradores em atividade. 

(NR) 

Art. 33. Aos Procuradores-Chefes das Coordenadorias da Procuradoria Previdenciária e 

Trabalhista, Judicial, Fiscal e Administrativa compete:    

..................................................................................................................................................... 

Parágrafo único. Os cargos de provimento em comissão de Procurador-Chefe de 

Coordenadoria são exclusivos de Procurador do Município em atividade, designados pelo 

Procurador Geral do Município e nomeados pelo Prefeito Municipal. (NR)” 

Art. 2º Fica criada a seção VII dentro do Capítulo IV do Título I na Lei Complementar nº 542, 

de 18 de junho de 2024, com a seguinte redação: 

 

TÍTULO I 

DA COMPETÊNCIA E ORGANIZAÇÃO 
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(...) 

 

CAPÍTULO IV 

DAS ATRIBUIÇÕES, COMPETÊNCIAS E COMPOSIÇÃO DOS ÓRGÃOS 

(...) 

 

Seção VI 

Da Coordenadoria da Procuradoria Previdenciária e Trabalhista 

 

Art. 26-A. A Coordenadoria da Procuradoria Previdenciária e Trabalhista é a unidade 

responsável por exercer a representação judicial e extrajudicial do município e a consultoria 

jurídica nas matérias de natureza trabalhista, perante a Justiça do Trabalho e Ministério Público do 

Trabalho, bem como a representação judicial e extrajudicial do Instituto de Previdência do 

Município de Votuporanga - VOTUPREV e a consultoria jurídica da Autarquia previdenciária. 

Art. 26-B. Compete à Coordenadoria da Procuradoria Previdenciária e Trabalhista: 

I - a representação do Município na Justiça do Trabalho e no Ministério Público do Trabalho, 

em todas as instâncias, em feitos e processos judiciais ou administrativos, principais, acessórios ou 

incidentais, funcionando como autora, ré, assistente, interveniente ou oponente; 

II - a consultoria jurídica do Município em matéria trabalhista de competência da Justiça do 

Trabalho; 

III - a representação judicial e extrajudicial do Instituto de Previdência do Município de 

Votuporanga - VOTUPREV e a consultoria jurídica da Autarquia previdenciária; 

IV - atuar nos processos judiciais que versem sobre pedidos de natureza previdenciária 

referentes ao Regime Próprio de Previdência Social (RPPS), até seu termo final;  

V - analisar processos administrativos e emitir parecer jurídico sobre benefícios 

previdenciários e abono de permanência, incluindo as revisões de aposentadoria; 

VI - emitir pareceres sobre matéria jurídica em geral de interesse do Instituto de Previdência 

do Município de Votuporanga - VOTUPREV; 

VII - examinar contratos administrativos, convênios e demais atos negociais similares de 

interesse do Instituto de Previdência do Município de Votuporanga - VOTUPREV; 

VIII - o assessoramento jurídico ao Diretor Presidente do Instituto de Previdência do 

Município de Votuporanga - VOTUPREV; 
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IX - solicitar as informações para elaborar defesa em Mandados de Segurança quando a 

autoridade apontada como coatora for do Instituto de Previdência do Município de Votuporanga - 

VOTUPREV, interpondo os recursos cabíveis;  

X - verificar a regularidade do ofício requisitório e encaminhar as requisições de pequeno 

valor para pagamento, nos casos em que a entidade devedora for o Instituto de Previdência do 

Município de Votuporanga - VOTUPREV e nos casos que tramitem perante a Justiça do Trabalho; e 

XI - exercer outras atividades conexas ou de apoio ao Procurador Geral do Município e ao 

Diretor Presidente do Instituto de Previdência do Município de Votuporanga - VOTUPREV nos 

assuntos relativos à sua competência. 

Art. 26-C. A Coordenadoria da Procuradoria Previdenciária e Trabalhista é composta: 

I - pelo Procurador-Chefe da Coordenadoria da Procuradoria Previdenciária e Trabalhista, 

cargo de provimento em comissão, exclusivo de Procurador em atividade, designado pelo 

Procurador Geral do Município e nomeado pelo Prefeito Municipal; 

II - pela equipe de procuradores; e 

III - demais servidores públicos que a integram.” 

Art. 3º O Anexo II da Lei Complementar nº 542, de 18 de junho de 2024, passa a vigorar 

conforme o Anexo I desta Lei Complementar. 

Art. 4º As despesas decorrentes da aplicação desta Lei Complementar correrão à conta das 

dotações próprias consignadas no orçamento vigente, suplementadas se necessário. 

Art.5º Esta Lei Complementar entra em vigor na data de sua publicação.” 

Plenário “Dr. Octávio Viscardi”, 16 de dezembro de 2025. 

 

DANIEL DAVID 
Presidente 

 
 

EMERSON PEREIRA 
1º Secretário 

 
Publicado e registrado na Secretaria de Expedientes, Arquivo e Apoio a Órgãos da Câmara, 

em 16 de dezembro de 2025. 
 

 
MAURILO PIMENTA DE MORAIS 

Diretor Administrativo 
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ANEXO I 

 
(a que se refere ao ANEXO II da Lei Complementar nº 542, de 18 de junho de 2024) 

 
ANEXO II 

 
(a que se refere o § 2º, art. 27) 

QUANTIDADE DE CARGOS EM COMISSÃO, REFERÊNCIAS E VENCIMENTOS 
 

Nomenclatura  Nº de 

cargos 

Referência Vencimento 

Procurador Geral do Município  1 C3 R$ 14.916,89 

Procurador do Município Corregedor 
Geral 

1 C2 R$ 11.897,59 

Assessor Técnico-Jurídico 1 C2 R$ 11.897,59 

Procurador-Chefe da Coordenadoria 
Judicial 

1 C2 R$ 11.897,59 

Procurador-Chefe da Coordenadoria 
Fiscal 

1 C2 R$ 11.897,59 

Procurador-Chefe da Coordenadoria 
Administrativa 

1 C2 R$ 11.897,59 

Procurador-Chefe da Coordenadoria 
Previdenciária e Trabalhista 

1 C2 R$ 11.897,59 
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(ICP-Brasil), na forma da legislação vigente.
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CERTIDÃO DE ADITAMENTO

http://www.camaravotuporanga.sp.gov.br

VOTUPORANGA/SP

FONE: (17)3421-1188 | 

RUA VENEZUELA, 3819 | VILA AMÉRICA |  CEP. 15502-105

CÂMARA MUNICIPAL DE VOTUPORANGA - 49.677.917/0001-14

Votuporanga/SP, 16 de dezembro de 2025.

CERTIFICO e dou fé que o documento AUTÓGRAFO COM OUTRA REDAÇÃO Nº 181/2025, conforme
se depreende do documento antecedente, foi juntado ao PROCESSO LEGISLATIVO Nº 801/2025 em
16/12/2025 às 10:57:14.
 
Nada mais.
 
A presente certidão é gerada automaticamente pelo sistema.

LARISSA MARTA SILVA CARDOSO
SECRETÁRIA COORDENADORA DE COMISSÕES PERMANENTES
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Documento assinado digitalmente nos termos da Resolução nº 01, de 02 de fevereiro de 2021, da Câmara Municipal 
de Votuporanga, conforme impressão à margem direita. 

 

 

 

Câmara Municipal de Votuporanga 
PALÁCIO 8 DE AGOSTO 

 

 
OFÍCIO DA PRESIDÊNCIA Nº 397/2025/GP/DANIEL DAVID 

 

 

Votuporanga/SP, 16 de dezembro de 2025 

 

 

Excelentíssimo Senhor Prefeito Municipal, 
 

Por intermédio deste, encaminho a Vossa Excelência os autógrafos nºs 171 a 182/2025 
referentes e respectivamente, aos Projetos de Lei nºs 171, 186, 197, 218, 222, 223, 225, 226 e 
227/2025, bem como aos Projetos de Lei Complementar nºs 37, 39 e 40/2025, aprovados por esta 
Câmara Municipal na 45ª Sessão Ordinária, realizada no dia 15 de dezembro de 2025. 

 
Aproveito para informar que o Projeto de Lei nº 183/2025, de Vossa autoria, que dispõe 

sobre o sistema de estacionamento rotativo pago de veículos automotores – Área Azul Digital, foi 
rejeitado pelo Plenário desta Casa de Leis nessa mesma Sessão Ordinária.  

 
Atenciosamente, 

 
 
 

 DANIEL DAVID 

 Presidente 
 

 

 

 

 

 

 

A Sua Excelência o Senhor 

JORGE AUGUSTO SEBA 

Prefeito Municipal 
Votuporanga - SP  
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CÂMARA MUNICIPAL DE VOTUPORANGA - 49.677.917/0001-14
RUA VENEZUELA, 3819 | VILA AMÉRICA |  CEP. 15502-105

VOTUPORANGA/SP

FONE: (17)3421-1188 | 

http://www.camaravotuporanga.sp.gov.br

RELATÓRIO DE ASSINATURAS ELETRÔNICAS

DANIEL DAVID 16/12/2025 13:10:29DOCUMENTO ASSINADO

16/12/2025 13:10:29: ASSINADO PELO(A) AUTOR(A) SR(A). DANIEL DAVID.
16/12/2025 13:10:29: ASSINATURA DO(A) SR(A). DANIEL DAVID EFETIVADA.
16/12/2025 11:55:28: DOCUMENTO PRONTO PARA ASSINATURA.

REGISTRO (LOG) DA ASSINATURA DIGITAL

ASSINADO EMNOME (ASSINANTE) STATUS

O presente RELATÓRIO DE ASSINATURAS ELETRÔNICAS refere-se ao documento OFÍCIO DA PRESIDÊNCIA Nº
397/2025 - chave de acesso: PROTM-549201-3W4P6O-1N8B1X, adicionado em 16/12/2025 às 11:55:28.
 
A(s) assinatura(s) eletrônicas deste documento atendem ao disposto na legislação em vigor, em especial a Lei Federal nº
14.063/20, utilizando certificado digital ICP-Brasil, emitido por uma Autoridade Certificadora (AC) credenciada na
Infraestrutura de Chaves Públicas Brasileira (ICP-Brasil), na forma da legislação vigente.
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CERTIDÃO DE ADITAMENTO

http://www.camaravotuporanga.sp.gov.br

VOTUPORANGA/SP

FONE: (17)3421-1188 | 

RUA VENEZUELA, 3819 | VILA AMÉRICA |  CEP. 15502-105

CÂMARA MUNICIPAL DE VOTUPORANGA - 49.677.917/0001-14

Votuporanga/SP, 16 de dezembro de 2025.

CERTIFICO e dou fé que o documento OFÍCIO PRESIDENTE Nº 397/2025 ENCAMINHANDO
AUTÓGRAFO, conforme se depreende do documento antecedente, foi juntado ao PROCESSO
LEGISLATIVO Nº 801/2025 em 16/12/2025 às 15:12:12.
 
Nada mais.
 
A presente certidão é gerada automaticamente pelo sistema.

LARISSA MARTA SILVA CARDOSO
SECRETÁRIA COORDENADORA DE COMISSÕES PERMANENTES
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Assunto Re: CÂMARA MUNICIPAL ENCAMINHA AUTÓGRAFOS
REFERENTES AOS PROJETOS APROVADOS NA 45ª SESSÃO
ORDINÁRIA DE 2025

De <gabcivil@votuporanga.sp.gov.br>
Para <comissoes@camaravotuporanga.sp.gov.br>
Data 2025-12-16 15:46

Boa tarde,

Acuso recebimento.
Atenciosamente,

Natalia Amanda Polizeli Rodrigues

Em 2025-12-16 15:36, comissoes@camaravotuporanga.sp.gov.br escreveu:
Prezados colegas,

Excelentíssimo Senhor Prefeito Municipal,

segue em anexo o Ofício da Presidência nº 397/2025 encaminhando os autógrafos referentes aos projetos
aprovados na 45ª Sessão Ordinária, realizada em 15 de dezembro de 2025.

encontram-se também em anexo os pareceres aprovados da Comissão de Justiça e Redação realizando
alterações/correções necessárias nos Projetos de Lei nºs 171, 186, 222 e 223/2025, bem como no Projeto
de Lei Complementar nº 39/2025.

Sem mais, registro protestos da mais elevada estima e consideração.

Att.,
Larissa Marta Silva Cardoso
Secretária de Coordenação de Comissões Permanentes
Câmara de Votuporanga/SP
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CERTIDÃO DE ADITAMENTO

http://www.camaravotuporanga.sp.gov.br

VOTUPORANGA/SP

FONE: (17)3421-1188 | 

RUA VENEZUELA, 3819 | VILA AMÉRICA |  CEP. 15502-105

CÂMARA MUNICIPAL DE VOTUPORANGA - 49.677.917/0001-14

Votuporanga/SP, 16 de dezembro de 2025.

CERTIFICO e dou fé que o documento COMPROVANTE DE ENVIO E RECEBIMENTO DO
AUTÓGRAFO, conforme se depreende do documento antecedente, foi juntado ao PROCESSO
LEGISLATIVO Nº 801/2025 em 16/12/2025 às 16:45:21.
 
Nada mais.
 
A presente certidão é gerada automaticamente pelo sistema.

LARISSA MARTA SILVA CARDOSO
SECRETÁRIA COORDENADORA DE COMISSÕES PERMANENTES
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CÂMARA MUNICIPAL DE VOTUPORANGA - 49.677.917/0001-14
RUA VENEZUELA, 3819 | VILA AMÉRICA |  CEP. 15502-105

VOTUPORANGA/SP

FONE: (17)3421-1188 | 

http://www.camaravotuporanga.sp.gov.br

CERTIDÃO DE ENCAMINHAMENTO E RECEBIMENTO

DESTINATÁRIO(S)

PROJETO DE LEI COMPLEMENTAR Nº 39/2025

STATUS

CERTIFICO e dou fé que o PROJETO DE LEI COMPLEMENTAR Nº 39/2025, foi
encaminhado ao(s) destinatário(s) abaixo relacionado(s), em 06/04/2026 às 13:53:26.

MOTIVO DO ENCAMINHAMENTO
DEVOLUÇÃO À SECRETARIA DE EXPEDIENTES - PROJETO DE LEI COMPLEMENTAR Nº
39/2025

CONFIRMADOPRISCILA MATTAR DELGOBO NEGRINI

Nada mais.
 
A presente certidão é gerada automaticamente pelo sistema.

Votuporanga/SP, 16 de dezembro de 2025.

LARISSA MARTA SILVA CARDOSO
SECRETÁRIA COORDENADORA DE COMISSÕES PERMANENTES
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de Bem-Estar  Animal,e  terá representação da Secretaria
Municipal da Saúde, da Secretaria Municipal da Educação,
de  Organizações  da  Sociedade  Civil  e  de  Protetores
Independentes, localizados ou residentes no Município de
Votuporanga.

.......................................................................................
................................................

§ 2º O Conselho Municipal de Proteção, Defesa e Bem-
Estar  Animal  –  COMPROA  poderá  auxiliar  a  Direção  do
Centro de Proteção da Vida Animal – CPVA e da SEBEA–
Secretaria Municipal de Bem-Estar Animal em suas decisões
e ações,sempre que necessário, podendo opinar ou auxiliar,
entre outros, quantoao seguinte:

.......................................................................................
...............................................

Art.  28.  Fica  criado  no  Município,  subordinado
diretamente à SEBEA – Secretaria Municipal de Bem-Estar
Animal, o Fundo Municipal de Bem-Estar Animal - FUMBEA,
como Órgão  gestor  de  programas,  projetos  e  ações  no
âmbito  da  proteção  e  defesa  animal,  microchipagem,
combate à crueldade e aos maus-tratos, educação para a
guarda responsável, promoção da saúde ambiental para os
ambientes  ocupados  por  animais  e  demais  medida  de
proteção à vida animal.

Parágrafo único. As ações de controle populacional de
cães  e  gatos,  incluindo  necessariamente  a  castração,  o
atendimento médicoveterinário dos animaisencaminhados
pelo Centro de Proteção da Vida Animal  –  CPVA e pela
SEBEA – Secretaria Municipal  de Bem-Estar  Animal  e os
abrigados no Projeto “Recanto dos Focinhos”, a prevenção
de zoonoses e outros agravos, são de responsabilidade da
Secretaria Municipal da Saúde, serão executados por seus
Órgãos  e  profissionais  competentes,  e  custeados  com
recursos  do  Fundo  Municipal  da  Saúde,  observada  a
capacidade  operacional  máxima  e  as  l imitações
orçamentárias  e  financeiras.

A r t .  2 9 .
...............................................................................................
...........................

.......................................................................................
................................................

II -caninos e felinos, machos e fêmeas, tutoreados ou
não,  de  forma  contínua  e  permanente,  em  caráter
suplementar  ao  custeio  de  responsabilidade  do  Fundo
Municipal  de  Bem-Estar  Animal  -  FUMBEA,  devidamente
justificado pela autoridade competente; (NR)

.......................................................................................
................................................

Art.  31.  O  Fundo  Municipal  de  Bem-Estar  Animal  -
FUMBEA, será gerido pela SEBEA – Secretaria Municipal de
Bem-Estar Animal, com as seguintes atribuições: (NR)

I  -  manter  um diálogo  permanente  com Centro  de
Proteção da Vida Animal – CPVA, com a Clínica Veterinária
Municipal “Daniele Soler da Silva”, com o Projeto Recanto
dos Focinhos e com a SEBEA – Secretaria Municipal de Bem-
Estar  Animal,  para  a  fixação  das  diretrizes,  prioridades  e

programas de alocação de recursos do Fundo, zelando para
que se cumpram as ações e objetivos previstos nesta lei;
(NR)

.......................................................................................
...............................................

Art. 37. A SEBEA – Secretaria Municipal de Bem-Estar
Animal deverá manter um portal e utilizar outros canais de
mídia para informação e orientação da população, agindo
com transparência quanto ao registro e veiculação de suas
atividades relacionadas a política municipal  de proteção,
defesa e bem-estar da vida animal.

.......................................................................................
................................................

Art. 41. Caso haja viabilidade, poderãoser atendidos,
na SEBEA – Secretaria Municipal de Bem-Estar Animal, os
municípios circunvizinhos, mediante convenio e pagamento
indispensável  e  antecipado  à  prestação  dos  serviços
requeridos.

.......................................................................................
................................................

Art. 43. Qualquer outra situação envolvendo animais
no  Município  não  mencionada  nesta  lei  será  analisada
conjuntamente SEBEA– Secretaria Municipal de Bem-Estar
Animale  pelo  Conselho  Municipal  de  Proteção,  Defesa  e
Bem-Estar Animal -  COMPROA, ouvidos, se necessário,  a
comunidade  através  de  consulta  pública  online,  ou
profissionais  especializados  no  caso,  e  submetida  à
aprovação  da  autoridade  competente.

.......................................................................................
...............................................”

Art.2º Ficam revogados a alínea “b”, do inciso V do art.
1º, art.25 e art. 45 da Lei Complementar nº 345, de 16 de
maio de 2017.

Art.3º Esta Lei Complementar entra em vigor na data
de sua publicação.

Paço Municipal “Dr. Tancredo de Almeida Neves”, 17
de dezembro de 2025.

Jorge Augusto Seba
Prefeito Municipal
Leonardo da Silva Brigagão
Secretário Municipal de Bem-Estar Animal
Edison Marco Caporalin
Secretário Municipal de Relações Institucionais e

Gabinete Civil
Publicada  e  registrada  no  Departamento  de  Atos

Administrativos e Legislativos da Secretaria Municipal de
Relações Institucionais e Gabinete Civil, data supra.

Natália Amanda Polizeli Rodrigues
Chefe do Departamento

...........................................................................................................
LEI COMPLEMENTAR Nº 575, de 17 de dezembro de

2025

(Altera  a  Lei  Complementar  nº
542, de 18 de junho de 2024, que
dispõe  sobre  a  Lei  Orgânica  da
Procuradoria  Geral  do  Município
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de Votuporanga)

FAÇO  SABER  QUE  A  CÂMARA  MUNICIPAL  DE
VOTUPORANGA APROVOU E EU, NOS TERMOS DO ARTIGO
56, INCISO III, DA LEI ORGÂNICA DO MUNICÍPIO, SANCIONO
E PROMULGO A SEGUINTE LEI COMPLEMENTAR:

Art. 1º A Lei Complementar nº 542, de 18 de junho de
2024, passa a vigorar com as seguintes alterações:

“ A r t . 1 º
...............................................................................................
......................................

Art. 2º A Procuradoria Geral do Município é instituição
de  natureza  permanente,  essencial  à  administração  da
justiça  e  à  Administração  Pública  Municipal,  vinculada
diretamente  ao  Prefeito  Municipal,  responsável  pela
advocacia do Município, sendo orientada pelos princípios da
legalidade,  da  indisponibilidade  do  interesse  público,  da
unicidade institucional e da eficiência. (NR)

.......................................................................................
..........................................................

A r t .  5 º
...............................................................................................
......................................

I  -
...............................................................................................
.............................................

I I  -
...............................................................................................
............................................

a )
...............................................................................................
............................................

.......................................................................................
..........................................................

d)  Coordenadoria  da  Procuradoria  Previdenciária  e
Trabalhista.

.......................................................................................
..........................................................

A r t .  7 º
...............................................................................................
.......................................

I - um Assessor Técnico-Jurídico, cargo de provimento
em comissão,  exclusivo  de  Procurador  do  Município  em
atividade, designado pelo Procurador Geral do Município e
nomeado pelo Prefeito Municipal; (NR)

.......................................................................................
..........................................................

A r t .  1 1 .
...............................................................................................
.....................................

§1º  O  Corregedor-Geral  será  designado  pelo
Procurador-Geral  do Município para mandato de 2 (dois)
anos,  dentre  Procuradores  do  Município  em  atividade,
vedada mais de uma recondução sucessiva. (NR)

.......................................................................................
..........................................................

Art. 12. O Conselho Superior da Procuradoria Geral do

Município  será  integrado  pelo  Procurador  Geral,  que  o
presidirá,  pelo  Corregedor  Geral  e  por  mais  três
Procuradores do Município,  em atividade,  representantes
de cada coordenadoria setorial. (NR)

P a r á g r a f o  ú n i c o .
...............................................................................................
.......................

.......................................................................................
.........................................................

A r t .  1 7 .
...............................................................................................
.....................................

I - a representação do Município em todos os juízos e
instâncias,  em  feitos  e  processos  judiciais,  principais,
acessórios  ou  incidentais,  exceto  naqueles  de  natureza
tributária, previdenciária e que tramitem perante a Justiça
do Trabalho e Ministério Público do Trabalho, funcionando
como autora,  ré,  assistente,  interveniente  ou  oponente;
(NR)

.......................................................................................
..........................................................

IX  -  verificar  a  regularidade  do  ofício  requisitório  e
encaminhar  as  requisições  de  pequeno  valor  para
pagamento, exceto nos casos em que a entidade devedora
for Autarquia e nos casos que tramitem perante a Justiça do
Trabalho (NR)

.......................................................................................
..........................................................

A r t .  1 8 .
...............................................................................................
.....................................

I  -  pelo  Procurador-Chefe  da Coordenadoria  Judicial,
cargo de provimento em comissão, exclusivo de Procurador
do  Município  em  atividade,  designado  pelo  Procurador
Geral do Município e nomeado pelo Prefeito Municipal; (NR)

.......................................................................................
..........................................................

A r t .  2 1 .
...............................................................................................
.....................................

I  -  pelo  Procurador-Chefe  da  Coordenadoria  Fiscal,
cargo de provimento em comissão, exclusivo de Procurador
em  atividade,  designado  pelo  Procurador  Geral  do
Município  e  nomeado  pelo  Prefeito  Municipal;  (NR)

.......................................................................................
..........................................................

A r t .  2 6 .
...............................................................................................
.....................................

I  -  pelo  Procurador-Chefe  da  Coordenadoria
Administrativa,  cargo  de  provimento  em  comissão,
exclusivo  de  Procurador  em  atividade,  designado  pelo
Procurador  Geral  do  Município  e  nomeado  pelo  Prefeito
Municipal; (NR)

.......................................................................................
..........................................................
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A r t .  2 7 .
...............................................................................................
.....................................

.......................................................................................
..........................................................

IV  -  Procurador-Chefe  da  Coordenadoria  Judicial,
Procurador-Chefe  da  Coordenadoria  Fiscal,  Procurador-
Chefe da Coordenadoria Administrativa e Procurador-Chefe
da Coordenadoria Previdenciária e Trabalhista. (NR)

.......................................................................................
..........................................................

Art. 28. O Procurador Geral do Município, responsável
pela orientação jurídica e administrativa da instituição, será
nomeado pelo Prefeito Municipal,  em comissão, entre os
Procuradores do Município em atividade e terá tratamento,
prerrogativas  e  representação  de  Secretário  Municipal,
devendo apresentar declaração pública de bens, no ato da
posse e da exoneração. (NR)

A r t .  2 9 .
...............................................................................................
.....................................

.......................................................................................
..........................................................

XXI  -  receber  citações  e  notificações  nas  ações
propostas contra o Município e suas autarquias, podendo
delegar tais atribuições a outros Procuradores do Município
por ato interno; (NR)

P a r á g r a f o  ú n i c o .
...............................................................................................
.......................

.......................................................................................
..........................................................

Art.  32.  O Procurador  Assessor  Técnico-Jurídico será
nomeado  pelo  Prefeito  Municipal,  em  comissão,  por
indicação  do  Procurador  Geral  do  Município,  dentre
Procuradores em atividade. (NR)

Art. 33. Aos Procuradores-Chefes das Coordenadorias
da Procuradoria Previdenciária e Trabalhista, Judicial, Fiscal
e Administrativa compete:

.......................................................................................
..........................................................

Parágrafo  único.  Os  cargos  de  provimento  em
comissão  de  Procurador-Chefe  de  Coordenadoria  são
exclusivos  de  Procurador  do  Município  em  atividade,
designados pelo Procurador Geral do Município e nomeados
pelo Prefeito Municipal. (NR)

.......................................................................................
........................................................”

Art. 2º Fica criada a seção VII dentro do Capítulo IV do
Título I na Lei Complementar nº 542, de 18 de junho de
2024, com a seguinte redação:

TÍTULO I
DA COMPETÊNCIA E ORGANIZAÇÃO

(...)
CAPÍTULO IV

DAS ATRIBUIÇÕES, COMPETÊNCIAS E COMPOSIÇÃO DOS

ÓRGÃOS
(...)

Seção VI
Da Coordenadoria da Procuradoria Previdenciária e

Trabalhista
Art.  26-A.  A  Coordenadoria  da  Procuradoria

Previdenciária e Trabalhista é a unidade responsável por
exercer  a  representação  judicial  e  extrajudicial  do
município e a consultoria jurídica nas matérias de natureza
trabalhista,  perante  a  Justiça  do  Trabalho  e  Ministério
Público do Trabalho, bem como a representação judicial e
extrajudicial  do Instituto de Previdência do Município  de
Votuporanga  -  VOTUPREV  e  a  consultoria  jurídica  da
Autarquia previdenciária.

Art. 26-B. Compete à Coordenadoria da Procuradoria
Previdenciária e Trabalhista:

I - a representação do Município na Justiça do Trabalho
e no Ministério Público do Trabalho, em todas as instâncias,
em  feitos  e  processos  judiciais  ou  administrativos,
principais,  acessórios  ou  incidentais,  funcionando  como
autora, ré, assistente, interveniente ou oponente;

II  -  a  consultoria  jurídica  do  Município  em matéria
trabalhista de competência da Justiça do Trabalho;

III - a representação judicial e extrajudicial do Instituto
de Previdência do Município de Votuporanga - VOTUPREV e
a consultoria jurídica da Autarquia previdenciária;

IV -  atuar nos processos judiciais que versem sobre
pedidos de natureza previdenciária referentes ao Regime
Próprio de Previdência Social (RPPS), até seu termo final;

V - analisar processos administrativos e emitir parecer
jurídico  sobre  benefícios  previdenciários  e  abono  de
permanência, incluindo as revisões de aposentadoria;

VI - emitir pareceres sobre matéria jurídica em geral de
interesse  do  Instituto  de  Previdência  do  Município  de
Votuporanga - VOTUPREV;

VII - examinar contratos administrativos, convênios e
demais atos negociais similares de interesse do Instituto de
Previdência do Município de Votuporanga - VOTUPREV;

VIII - o assessoramento jurídico ao Diretor Presidente
do Instituto de Previdência do Município de Votuporanga -
VOTUPREV;

IX - solicitar as informações para elaborar defesa em
Mandados  de  Segurança  quando  a  autoridade  apontada
como coatora for do Instituto de Previdência do Município
de  Votuporanga  -  VOTUPREV,  interpondo  os  recursos
cabíveis;

X  -  verificar  a  regularidade  do  ofício  requisitório  e
encaminhar  as  requisições  de  pequeno  valor  para
pagamento, nos casos em que a entidade devedora for o
Instituto  de  Previdência  do  Município  de  Votuporanga  -
VOTUPREV e nos casos que tramitem perante a Justiça do
Trabalho; e

XI - exercer outras atividades conexas ou de apoio ao
Procurador Geral do Município e ao Diretor Presidente do
Instituto  de  Previdência  do  Município  de  Votuporanga  -
VOTUPREV nos assuntos relativos à sua competência.
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Art.  26-C.  A  Coordenadoria  da  Procuradoria
Previdenciária  e  Trabalhista  é  composta:

I  -  pelo  Procurador-Chefe  da  Coordenadoria  da
Procuradoria  Previdenciária  e  Trabalhista,  cargo  de
provimento  em  comissão,  exclusivo  de  Procurador  em
atividade, designado pelo Procurador Geral do Município e
nomeado pelo Prefeito Municipal;

II - pela equipe de procuradores; e
III - demais servidores públicos que a integram.”
Art. 3º O Anexo II da Lei Complementar nº 542, de 18

de junho de 2024,  passa a vigorar  conforme o Anexo I
desta Lei Complementar.

Art. 4º As despesas decorrentes da aplicação desta Lei
Complementar  correrão  à  conta  das  dotações  próprias
consignadas  no  orçamento  vigente,  suplementadas  se
necessário.

Art.5º Esta Lei Complementar entra em vigor na data
de sua publicação.”

Paço Municipal “Dr. Tancredo de Almeida Neves”, 17
de dezembro de 2025.

Jorge Augusto Seba
Prefeito Municipal
Douglas Lisbôa da Silva
Procurador Geral do Município
Edison Marco Caporalin
Secretário Municipal de Relações Institucionais e

Gabinete Civil
Publicada  e  registrada  no  Departamento  de  Atos

Administrativos e Legislativos da Secretaria Municipal de
Relações Institucionais e Gabinete Civil, data supra.

Natália Amanda Polizeli Rodrigues
Chefe do Departamento

ANEXO I
(a que se refere ao ANEXO II da Lei Complementar nº

542, de 18 de junho de 2024)
ANEXO II

(a que se refere o § 2º, art. 27)
QUANTIDADE DE CARGOS EM COMISSÃO, REFERÊNCIAS E

VENCIMENTOS
Nomenclatura Nº de

cargos
Referência Vencimento

Procurador Geral do Município 1 C3 R$ 14.916,89

Procurador do Município Corregedor Geral 1 C2 R$ 11.897,59

Assessor Técnico-Jurídico 1 C2 R$ 11.897,59

Procurador-Chefe da Coordenadoria Judicial 1 C2 R$ 11.897,59

Procurador-Chefe da Coordenadoria Fiscal 1 C2 R$ 11.897,59

Procurador-Chefe da Coordenadoria
Administrativa

1 C2 R$ 11.897,59

Procurador-Chefe da Coordenadoria
Previdenciária e Trabalhista

1 C2 R$ 11.897,59

...........................................................................................................
Leis

Leis

LEI Nº 7 362, de 17 de dezembro de 2025

(DISPÕE SOBRE A DENOMINAÇÃO

DA  RUA  OTAVIANO  DE  JESUS
M U N I Z ,  L O C A L I Z A D A  N O
L O T E A M E N T O  P A R Q U E
ESPLANADA)

FAÇO  SABER  QUE  A  CÂMARA  MUNICIPAL  DE
VOTUPORANGA APROVOU E EU NOS TERMOS DO ARTIGO
56, INCISO III, DA LEI ORGÂNICA DO MUNICÍPIO, SANCIONO
E PROMULGO A SEGUINTE LEI:

Art. 1º Passa a denominar-se RUA OTAVIANO DE JESUS
MUNIZ, a atual Rua 18, localizada no Loteamento Parque
Esplanada, registrado no Cartório de Registro de Imóveis e
Anexos sob a Matrícula nº 77.809, nesta cidade.

Art.  2º  Esta  Lei  entra  em  vigor  na  data  de  sua
publicação.

Paço Municipal “Dr. Tancredo de Almeida Neves”, 17
de dezembro de 2025.

Jorge Augusto Seba
Prefeito Municipal
Edison Marco Caporalin
Secretário Municipal de Relações Institucionais e

Gabinete Civil
Publicada  e  registrada  no  Departamento  de  Atos

Administrativos e Legislativos da Secretaria Municipal de
Relações Institucionais e Gabinete Civil, data supra.

Natália Amanda Polizeli Rodrigues
Chefe do Departamento
Esta Lei originou-se do Projeto de Lei nº 186/2025, de

autoria do vereador Serginho da Farmácia e sofreu Emenda
da Comissão de Justiça e Redação.
...........................................................................................................

LEI Nº 7 363, de 17 de dezembro de 2025

(DISPÕE SOBRE A DENOMINAÇÃO
DA  RUA  MARINA  MACHADO  DE
BARROS,  LOCAL IZADA  NO
L O T E A M E N T O  C O N J U N T O
HABITACIONAL  THUI  SEBA)

FAÇO  SABER  QUE  A  CÂMARA  MUNICIPAL  DE
VOTUPORANGA APROVOU E EU NOS TERMOS DO ARTIGO
56, INCISO III, DA LEI ORGÂNICA DO MUNICÍPIO, SANCIONO
E PROMULGO A SEGUINTE LEI:

Art. 1º Passa a denominar-se RUA MARINA MACHADO
DE  BARROS,  a  atual  Rua  5,  localizada  no  Loteamento
Conjunto Habitacional Thui Seba, registrado no Cartório de
Registro de Imóveis e Anexos sob a Matrícula nº 74.275,
nesta cidade.

Art.  2º  Esta  Lei  entra  em  vigor  na  data  de  sua
publicação.

Paço Municipal “Dr. Tancredo de Almeida Neves”, 17
de dezembro de 2025.

Jorge Augusto Seba
Prefeito Municipal
Edison Marco Caporalin
Secretário Municipal de Relações Institucionais e

Gabinete Civil
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e-CAM | PROCESSO ADMINISTRATIVO E LEGISLATIVO ELETRÔNICO

CERTIDÃO DE ADITAMENTO

http://www.camaravotuporanga.sp.gov.br

VOTUPORANGA/SP

FONE: (17)3421-1188 | 

RUA VENEZUELA, 3819 | VILA AMÉRICA |  CEP. 15502-105

CÂMARA MUNICIPAL DE VOTUPORANGA - 49.677.917/0001-14

Votuporanga/SP, 18 de dezembro de 2025.

CERTIFICO e dou fé que o documento PUBLICAÇÃO DA LEI COMPLEMENTAR Nº 575, DE 17 DE
DEZEMBRO DE 2025, conforme se depreende do documento antecedente, foi juntado ao PROCESSO
LEGISLATIVO Nº 801/2025 em 18/12/2025 às 14:15:59.
 
Nada mais.
 
A presente certidão é gerada automaticamente pelo sistema.
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PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE VOTUPORANGA 
GABINETE DO PREFEITO 

 
 

LEI COMPLEMENTAR Nº 575, de 17 de dezembro de 2025 

(Altera a Lei Complementar nº 542, de 18 de junho de 2024, 
que dispõe sobre a Lei Orgânica da Procuradoria Geral do 
Município de Votuporanga) 

 

 

FAÇO SABER QUE A CÂMARA MUNICIPAL DE VOTUPORANGA APROVOU E EU, NOS TERMOS 
DO ARTIGO 56, INCISO III, DA LEI ORGÂNICA DO MUNICÍPIO, SANCIONO E PROMULGO A 
SEGUINTE LEI COMPLEMENTAR: 

 

 

Art. 1º A Lei Complementar nº 542, de 18 de junho de 2024, passa a vigorar com as 

seguintes alterações: 

“Art.1º ..................................................................................................................................... 

Art. 2º A Procuradoria Geral do Município é instituição de natureza permanente, essencial 

à administração da justiça e à Administração Pública Municipal, vinculada diretamente ao 

Prefeito Municipal, responsável pela advocacia do Município, sendo orientada pelos princípios 

da legalidade, da indisponibilidade do interesse público, da unicidade institucional e da eficiência. 

(NR) 

................................................................................................................................................. 

Art. 5º ..................................................................................................................................... 

 I - ............................................................................................................................................ 

 II - ........................................................................................................................................... 

a) ........................................................................................................................................... 

................................................................................................................................................. 

d) Coordenadoria da Procuradoria Previdenciária e Trabalhista. 

................................................................................................................................................. 

Art. 7º ...................................................................................................................................... 

I - um Assessor Técnico-Jurídico, cargo de provimento em comissão, exclusivo de 

Procurador do Município em atividade, designado pelo Procurador Geral do Município e 

nomeado pelo Prefeito Municipal; (NR) 

................................................................................................................................................. 

Art. 11. .................................................................................................................................... 
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§1º O Corregedor-Geral será designado pelo Procurador-Geral do Município para mandato 

de 2 (dois) anos, dentre Procuradores do Município em atividade, vedada mais de uma 

recondução sucessiva. (NR) 

................................................................................................................................................. 

Art. 12. O Conselho Superior da Procuradoria Geral do Município será integrado pelo 

Procurador Geral, que o presidirá, pelo Corregedor Geral e por mais três Procuradores do 

Município, em atividade, representantes de cada coordenadoria setorial. (NR) 

Parágrafo único. ...................................................................................................................... 

................................................................................................................................................ 

Art. 17. .................................................................................................................................... 

I - a representação do Município em todos os juízos e instâncias, em feitos e processos 

judiciais, principais, acessórios ou incidentais, exceto naqueles de natureza tributária, 

previdenciária e que tramitem perante a Justiça do Trabalho e Ministério Público do Trabalho, 

funcionando como autora, ré, assistente, interveniente ou oponente; (NR) 

................................................................................................................................................. 

IX - verificar a regularidade do ofício requisitório e encaminhar as requisições de pequeno 

valor para pagamento, exceto nos casos em que a entidade devedora for Autarquia e nos casos 

que tramitem perante a Justiça do Trabalho (NR) 

................................................................................................................................................. 

Art. 18. .................................................................................................................................... 

I - pelo Procurador-Chefe da Coordenadoria Judicial, cargo de provimento em comissão, 

exclusivo de Procurador do Município em atividade, designado pelo Procurador Geral do 

Município e nomeado pelo Prefeito Municipal; (NR) 

................................................................................................................................................. 

Art. 21. .................................................................................................................................... 

I - pelo Procurador-Chefe da Coordenadoria Fiscal, cargo de provimento em comissão, 

exclusivo de Procurador em atividade, designado pelo Procurador Geral do Município e nomeado 

pelo Prefeito Municipal; (NR) 

................................................................................................................................................. 

Art. 26. .................................................................................................................................... 

I - pelo Procurador-Chefe da Coordenadoria Administrativa, cargo de provimento em 

comissão, exclusivo de Procurador em atividade, designado pelo Procurador Geral do Município 

e nomeado pelo Prefeito Municipal; (NR) 
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................................................................................................................................................. 

Art. 27. .................................................................................................................................... 

................................................................................................................................................. 

IV - Procurador-Chefe da Coordenadoria Judicial, Procurador-Chefe da Coordenadoria 

Fiscal, Procurador-Chefe da Coordenadoria Administrativa e Procurador-Chefe da Coordenadoria 

Previdenciária e Trabalhista. (NR) 

................................................................................................................................................. 

Art. 28. O Procurador Geral do Município, responsável pela orientação jurídica e 

administrativa da instituição, será nomeado pelo Prefeito Municipal, em comissão, entre os 

Procuradores do Município em atividade e terá tratamento, prerrogativas e representação de 

Secretário Municipal, devendo apresentar declaração pública de bens, no ato da posse e da 

exoneração. (NR) 

Art. 29. .................................................................................................................................... 

................................................................................................................................................. 

XXI - receber citações e notificações nas ações propostas contra o Município e suas 

autarquias, podendo delegar tais atribuições a outros Procuradores do Município por ato interno; 

(NR) 

Parágrafo único. ...................................................................................................................... 

................................................................................................................................................. 

Art. 32. O Procurador Assessor Técnico-Jurídico será nomeado pelo Prefeito Municipal, em 

comissão, por indicação do Procurador Geral do Município, dentre Procuradores em atividade. 

(NR) 

Art. 33. Aos Procuradores-Chefes das Coordenadorias da Procuradoria Previdenciária e 

Trabalhista, Judicial, Fiscal e Administrativa compete:    

................................................................................................................................................. 

Parágrafo único. Os cargos de provimento em comissão de Procurador-Chefe de 

Coordenadoria são exclusivos de Procurador do Município em atividade, designados pelo 

Procurador Geral do Município e nomeados pelo Prefeito Municipal. (NR) 

...............................................................................................................................................” 

Art. 2º Fica criada a seção VII dentro do Capítulo IV do Título I na Lei Complementar nº 542, 

de 18 de junho de 2024, com a seguinte redação: 

 

TÍTULO I 
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DA COMPETÊNCIA E ORGANIZAÇÃO 

(...) 

 

CAPÍTULO IV 

DAS ATRIBUIÇÕES, COMPETÊNCIAS E COMPOSIÇÃO DOS ÓRGÃOS 

(...) 

 

Seção VI 

Da Coordenadoria da Procuradoria Previdenciária e Trabalhista 

 

Art. 26-A. A Coordenadoria da Procuradoria Previdenciária e Trabalhista é a unidade 

responsável por exercer a representação judicial e extrajudicial do município e a consultoria 

jurídica nas matérias de natureza trabalhista, perante a Justiça do Trabalho e Ministério Público 

do Trabalho, bem como a representação judicial e extrajudicial do Instituto de Previdência do 

Município de Votuporanga - VOTUPREV e a consultoria jurídica da Autarquia previdenciária. 

Art. 26-B. Compete à Coordenadoria da Procuradoria Previdenciária e Trabalhista: 

I - a representação do Município na Justiça do Trabalho e no Ministério Público do Trabalho, 

em todas as instâncias, em feitos e processos judiciais ou administrativos, principais, acessórios 

ou incidentais, funcionando como autora, ré, assistente, interveniente ou oponente; 

II - a consultoria jurídica do Município em matéria trabalhista de competência da Justiça do 

Trabalho; 

III - a representação judicial e extrajudicial do Instituto de Previdência do Município de 

Votuporanga - VOTUPREV e a consultoria jurídica da Autarquia previdenciária; 

IV - atuar nos processos judiciais que versem sobre pedidos de natureza previdenciária 

referentes ao Regime Próprio de Previdência Social (RPPS), até seu termo final;  

V - analisar processos administrativos e emitir parecer jurídico sobre benefícios 

previdenciários e abono de permanência, incluindo as revisões de aposentadoria; 

VI - emitir pareceres sobre matéria jurídica em geral de interesse do Instituto de 

Previdência do Município de Votuporanga - VOTUPREV; 

VII - examinar contratos administrativos, convênios e demais atos negociais similares de 

interesse do Instituto de Previdência do Município de Votuporanga - VOTUPREV; 

VIII - o assessoramento jurídico ao Diretor Presidente do Instituto de Previdência do 

Município de Votuporanga - VOTUPREV; 

IX - solicitar as informações para elaborar defesa em Mandados de Segurança quando a 

autoridade apontada como coatora for do Instituto de Previdência do Município de Votuporanga 

- VOTUPREV, interpondo os recursos cabíveis;  
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X - verificar a regularidade do ofício requisitório e encaminhar as requisições de pequeno 

valor para pagamento, nos casos em que a entidade devedora for o Instituto de Previdência do 

Município de Votuporanga - VOTUPREV e nos casos que tramitem perante a Justiça do Trabalho; 

e 

XI - exercer outras atividades conexas ou de apoio ao Procurador Geral do Município e ao 

Diretor Presidente do Instituto de Previdência do Município de Votuporanga - VOTUPREV nos 

assuntos relativos à sua competência. 

Art. 26-C. A Coordenadoria da Procuradoria Previdenciária e Trabalhista é composta: 

I - pelo Procurador-Chefe da Coordenadoria da Procuradoria Previdenciária e Trabalhista, 

cargo de provimento em comissão, exclusivo de Procurador em atividade, designado pelo 

Procurador Geral do Município e nomeado pelo Prefeito Municipal; 

II - pela equipe de procuradores; e 

III - demais servidores públicos que a integram.” 

Art. 3º O Anexo II da Lei Complementar nº 542, de 18 de junho de 2024, passa a vigorar 

conforme o Anexo I desta Lei Complementar. 

Art. 4º As despesas decorrentes da aplicação desta Lei Complementar correrão à conta das 

dotações próprias consignadas no orçamento vigente, suplementadas se necessário. 

Art.5º Esta Lei Complementar entra em vigor na data de sua publicação.” 

Paço Municipal “Dr. Tancredo de Almeida Neves”, 17 de dezembro de 2025.                                 

                                                                                                                                                                          

                                          Jorge Augusto Seba 

Prefeito Municipal 

 

Douglas Lisbôa da Silva 

Procurador Geral do Município 

 

Edison Marco Caporalin 

Secretário Municipal de Relações Institucionais e Gabinete 

Civil 

 

Publicada e registrada no Departamento de Atos Administrativos e Legislativos da 
Secretaria Municipal de Relações Institucionais e Gabinete Civil, data supra. 

 
Natália Amanda Polizeli Rodrigues 

Chefe do Departamento 
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ANEXO I 

 

(a que se refere ao ANEXO II da Lei Complementar nº 542, de 18 de junho de 2024) 

 

ANEXO II 

 
(a que se refere o § 2º, art. 27) 

QUANTIDADE DE CARGOS EM COMISSÃO, REFERÊNCIAS E VENCIMENTOS 
 

Nomenclatura  Nº de 

cargos 

Referência Vencimento 

Procurador Geral do Município  1 C3 R$ 14.916,89 

Procurador do Município Corregedor 
Geral 

1 C2 R$ 11.897,59 

Assessor Técnico-Jurídico 1 C2 R$ 11.897,59 

Procurador-Chefe da Coordenadoria 
Judicial 

1 C2 R$ 11.897,59 

Procurador-Chefe da Coordenadoria 
Fiscal 

1 C2 R$ 11.897,59 

Procurador-Chefe da Coordenadoria 
Administrativa 

1 C2 R$ 11.897,59 

Procurador-Chefe da Coordenadoria 
Previdenciária e Trabalhista 

1 C2 R$ 11.897,59 
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CÂMARA MUNICIPAL DE VOTUPORANGA - 49.677.917/0001-14
RUA VENEZUELA, 3819 | VILA AMÉRICA |  CEP. 15502-105

VOTUPORANGA/SP

FONE: (17)3421-1188 | 

http://www.camaravotuporanga.sp.gov.br

RELATÓRIO DE ASSINATURAS ELETRÔNICAS
PROJETO DE LEI COMPLEMENTAR Nº 39/2025

PODER EXECUTIVO 19/12/2025
10:44:10

ASSINADO
EXTERNAMENTE

ASSINADO EMASSINANTE STATUS

DOCUMENTO ASSINADO EXTERNAMENTE | AUDITORIA INDISPONÍVEL.

O presente RELATÓRIO DE ASSINATURAS ELETRÔNICAS refere-se ao documento LEI
COMPLEMENTAR Nº 575, DE 17 DE DEZEMBRO DE 2025 - chave de acesso:
PROTM-552735-0N3G4G-0U2N7J, adicionado em 19/12/2025 às 10:44:10.
 
A(s) assinatura(s) eletrônicas deste documento atendem ao disposto na legislação em vigor,
em especial a Lei Federal nº 14.063/20, utilizando certificado digital ICP-Brasil, emitido por
uma Autoridade Certificadora (AC) credenciada na Infraestrutura de Chaves Públicas Brasileira
(ICP-Brasil), na forma da legislação vigente.

e-CAM | PROCESSO ADMINISTRATIVO E LEGISLATIVO ELETRÔNICO
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e-CAM | PROCESSO ADMINISTRATIVO E LEGISLATIVO ELETRÔNICO

CERTIDÃO DE ADITAMENTO

http://www.camaravotuporanga.sp.gov.br

VOTUPORANGA/SP

FONE: (17)3421-1188 | 

RUA VENEZUELA, 3819 | VILA AMÉRICA |  CEP. 15502-105

CÂMARA MUNICIPAL DE VOTUPORANGA - 49.677.917/0001-14

Votuporanga/SP, 19 de dezembro de 2025.

CERTIFICO e dou fé que o documento LEI COMPLEMENTAR Nº 575, DE 17 DE DEZEMBRO DE
2025, conforme se depreende do documento antecedente, foi juntado ao PROCESSO LEGISLATIVO Nº
801/2025 em 19/12/2025 às 10:44:10.
 
Nada mais.
 
A presente certidão é gerada automaticamente pelo sistema.
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62DATA / HORA: 15/12/2025 21:57:22
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37. RELATÓRIO DE ASSINATURAS ELETRÔNICAS
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